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1.0 SINOPSE 
A República ¿federativa provoca o aguçamento dos interesses 

antagônicos na divisão da receita. ïendo de fazer frente as suas 
despesas e desenvolvimento» disputam os Estados entre si, COLI a 
União e os próprios municípios. 0 interesse do particular obsta 
a visão da União. A tributação, incidindo sobre a circulação da 
mercadorias e exportação dos Üstados, tornaria oneroso ao consumi-
dor, obrigaria a produção a impor elevados preços, acrescidos pe-
la debilidade industrial e os elevados custos provenientes da pre-
cariedade da estrutura produtiva, tolhendo o mercado interno, cró-
nicamente. 0 sistema» a longo prazo, sufocava a si mesmo, na 
desesperada tentativa de emergir. 

Sendo prioritárias as necessidades imediatas, busca-se no 
fiscalismo a sua cobertura. Incentiva-se a exportação em detrimen-
to do mercado interno. Ao sabor das oscilações externas, 6 impos-
sível desviar-lhes os efeitos nocivos. A crise do finaJL dos anos 
vinte o demonstraria. 

A exportação basicamente primária de mercadorias nao in-
dispensáveis impossibilita preços favoráveis. Sendo fonte de re-
cursos quase única, fica difícil o próprio protecionismo alfandegá 
rio. Alóm disso, a poli tá .ca de estabilização monetária, de e— 
quilíbrio orçamentário e estabilidade cambial e uma certa proteção 
aos produtos agrícolas principais retardaria a industrialização e 
a própria diversificação agrícola. Parece difícil qualquer altera-
ção profunda na política tributária permanecendo a mesma estrutu-
ra econômica. 

A dívida pública crescente, os empréstimos internos e ex-
ternos habituais, as moratorias e as hipotecas das próprias fon-
tes de receitas afetam o cródito do ü3tado e dificultam seu desen-
volvimento, mesmo porque a contenção orçamentária implica em redu-
zidas inversões do setor público. 

lias a velha oligarquia no período não parece ter se sensi?» 
b.ilizadc muito. 0 liberalismo econômico, o fiscalismo, os velhos 
expedientes orçamentários continham reduzida tentativa de altera« 

** * 

çao cio regime « iînboï-a haja nos grupos políticos dominantes al-
gumas voses preconizadoras da intervenção do ¿atado na economia 
privada - v.g., Vicente cachado - a pressão para alterar o esque-
ma viria de fora destes grupôs» com o movimento de 1930. 



2.0 ̂  INTRODUÇÃO' 2 

2.1 Problemática 
Nao há nenhuma história tributária do Paraná, de nenhum 

período. Mesmo em nível nacional só conhecemos um curso de Histó-
ria Tributária do Brasil, ministrado por Viveiros de Castro, em 
19-15* sob patrocínio do Instituto Histórico e Geográfico Brasilei-N. ' „ 
ro. As obras existentes sobre o assunto, ou são de juristas que o 
tratam do ponto de vista de legalidade administrativa, ou então 
de técnicos que tratam da dinâmica técnica da arrecadação, fisca-
lização e confecção do orçamento. 

Não parece possível elaborar uma história econômica, des-
conhecendo a realidade e a política tributárias, os interesses e 
as concepções que a presidiam. O presente trabalho visa contribu-
ir para o início do tratamento sistemático do assunto (l). 
2.2 • Objetivos .-' '% 

O presente trabalho pretende: 
- Identificar o sistema tributário posto em vigor no Para*» 

ná, no período. 
- Examinar a adequação de tal sistema, na promoção do de» 

senvolvimento econômico do Estado. 
- E m caso negativo» buscaras razoes da manutenção de tal 

sistema. 

203 Justificativa 
O exame da política tributária, com os ó&jetivos propos-

tos, permite conhecer a história econômica e mesmo social. A inci-
dência tributária, a aplicação da receita correspondente, a dis-
tribuição do pêso do tributo e a redistribuição dos serviços dele 
provenientes permitem conhecer os grupos de interesse, de poder e 
de idéias. 

204 Fontes 
Recorremos: 

(1) IGLESIAS, Francisco. Situação da História Econômica do Bra-
sil. ANAIS DE HISTÓRIA. Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras. Assis» 1970. 
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a) Ao Arquivo Público do Estado: contém o acervo da Secre-
taria da Fazenda, com as deficiências adiante apontadas® A docu-
mentação do Aparelho Arrecadador e Fiscal não nos pareceu sufici-
entemente sistematizada e completa» Mesmo assim, é o Arquivo que 
contém as fontes mais amplas e completas sobre o assunto, sobretu-
do na sua Biblioteca. Igualmente ! o arquivo que apresenta na Pa-
raná, em qualidade e quantidade, a maior possibilidade de pesqui-
sa sobre a legislação histórica concernente as assunto no Estado, 
e país» Há muitos manuscritos, conforme adiante se descriminará. 

b)"A Secção de Documentação Paranaense da Biblioteca Públi 
ca do Paraná: apresenta sobre o assuntò a documentação' oficial do 
período: Relatórios de Secretários da Fazenda, mensagens governamen 
tais, legislação concernente e Anais da Assembléia» Esta secção 
contém coleçoes dos principais periódicos do Paraná no período, 
bem como bibliografia histórica paranaense o Embora razoavelmente 
sistematizada, nao é completa, mesmo na documentação oficial. 

c) Ao Circulo de Estudos Bandeirantes de Curitiba: embora 
seu acérvo de legislação e documentação oficial seja menor que o 
do árquivo Mblico do Estado e da Secção de documentação Paranaen-
se da Biblioteca Pública do Paraná, há algumas obras raras, sobre-
tudoguias para funcionários da arrecadação, relação dos produtos 
isentos e a Exposição de Wladisláo Herculano de Freitas. Suas fon-
tes são impressas. 

d) À Biblioteca da Associação Comercial do Paraná: contém 
muita documentação oficial, embora descontinua. Mas os livros de 
Atas da Associação Comercial do Paraná e o Boletim da mesma, prin-
cipais órfãos desta Associação da classe industrial e comercial* 
representam a parte mais preciosa de seu acërvo. A maioria das A-
tas são manuscritas e autografadas e razoavelmente conservadas» Os 
Boletins» impressos, apesar da intermitência de sua publicação, es 
tão completoso 

' ¿ . 4 . 1 Natureza das fontes 

As fontes podem ser classificadas quanto à natureza de 
sua proveniência: 

a) Governamentais: 



4 
<>» Leis federais e estaduais 
- Decretos lederais e estaduais 
- Regulamentos 
- Decisões do ̂ ovemo do Estado e Federal 
- Relatórios do Ministro da Fazenda e Secretários da Fa-
zenda 

- Mensagens dos presidentes da ±Tovlncia e do Estado 
- Anais do Congresso Legislativo 
-- Anais da Câmara Federal 

d) Da Associação Comercial do Paranás 
- Atas 
- Boletim 
- Correspondência expedida e recebida 
- Primeiro Congresso de Associaçoes Comereiais do Brasil 
c) Bibliografia» 

'¿«4o2 Critica das Tontes 
a) Autenticidade 
Sm se tratando de documentação oficial, nao padece duvi-

das quanto à autenticidade, mesmo porque o Arquivo Público do Es-
tado guarda a maioria dos manuscritos autografados, vários dos 
quais foram conferidos. Constata-se pequenos -Lapsos» por vezes, ir 
relevantes pelo exame a que foram submetidos» 

Idêntica observação pode-se fazôr em relação à bibliogra-
fia« 

b) Veracidade 
Aqui se colocam ODjeções que devem ser atendidas: 

a) Nao há nestas quatro décadas consenso nas denominações® 
Enquanto para alguns relatórios de Secretários da Fazenda alguns 
itens da receita são denominados como receita ordinária, em ou-
tros são colocados como receita extraordinária ou mesmo não clas-
sifica da. Não se percebe critério definido e permanente para es-

. ae ta classificaçaoo 
b) As apreciações subjetivas feitas pelos Presidentes de 

Províncias, do Estado, Secretários de Fazenda, pessoas ou entida-
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dad.es interessadas na situação ou condução da política econ&aico-
fiscal devem ser confrontadas com outras apreciações e com aadoa 
objetivos* Sirva de exemplo este fatos em 1910 o Presidente A0--PIÎ 
propõe à Associação criar Serviço de Estatística "porque o oficial 
ê deficientíssimo", Adverte, porém, 3er preferível exagerar 03 da-
dos : de exportação para efeito de propaganda do que reduísí-loa pa-
ra efeito de sonegação de impostos.«» 

c) Ilá alguns cálculos inexatos. Dada a técnica e meios 
primitivos com que foram elaborados» presume-se se trate de enga-
nos» todavia» ..para atingir o máximo possível de objetividade • cum-
pre ref azê-los a partir da conferência de possíveis dado3 primei-
ros ou por confronto e convergência de dados de outras fontes piau 
síveis. 

d) Ha alguns dados ostensivamente discordantes entre si. 
Exemplificamos* o relatório do uoverno do listado - 1926 - Caetano 
Munhoz da"fiocha - traz como receita para 1890 e 1891 93:4450000 
para ambos 03 exercícios: Idêntica cifra é afirmada para as despe-
sas dos exercícios correspondentes. * • 

Entretanto, o relatório da secretaria da fazenda, J. Chi-
chorro, contido na Mensagem dirigida pelo Presidente do üstado, 
Francisco Xavier da ¿ilva, ao Congresso Legislativo, na abertu-
ra da sessão legislativa em 1.2.1892, após discriminar todos os 
itens da receita e despesa de 1891» assim totaliza: .Receita 
687:8770864 e, evidentemente, igual despesa» 

Observe-se que o mesmo balanço discrimina como suprimento 
do exercício de 1830 a quantia de 90:6910962. Observe-se que a re 
ceita ordinária "proveniente de impostos" em 1887 ê de ....... 
495:7840543. Observe-se, enfim, que a mesma fonte de I926 atribui 
a 1892 a receita total de 1.931:0620944» sendo que as arrecada -
ções, no futuro, nunca lhe serão inferiores. Parece evidente que o 
relatório de 1926 laborou era serio engano. 

e) Á necessário conferir certas denominações e dados, pois 
conforme as fontes» podem variar de sentido, ^scin, alguma i'oa-
tes falarão simplesmente em receita total, sem explicar se se tra-
ta apenas da receita ordinária e/oy. extraordinária ou/e não clas-
sificada. 



Assim, certos empréstimos"e emssdes'B1® apólices são con-
tabilizadas como receita, pura e simplesmente« Haveria maiores su-
perávits quanto maior despe sa».• 

f) Certos gráficos, elaborados a partir de 1907, não ex-
plicam o métodos e técnica empregados para sua elaboração0 Nao se 
sabe, v0go, se a tendência de curvas se deve ao movimento hruto 
ou se é proveniente da oscilação de preços ou do valor aquisiii?» 
vo ou nominal da moeda, ou, ainda, se se trata de alterações le-
gais dos percentuais tributários» 

g) Igualmente £ necessário ater-se ao fato de que em al-
guns períodos certas denominações da receita podem desmembrar-se,, 
c one en trair-se ou responder por nomenclatura diversa» 

h) Contudo, a perquirição crítica de todas estas fontes 
pode possibilitar a reconstrução quantitativa e qualitativa da po-

> 

lítica tributájíia» As dificuldades encontradas até o momento são : 
l) Não foi possível encontrar a discriminação da receita, quer 

ordinária, quer extraordinária ou não qualificada, para o exercí-
cio de 1892» As pesquisas deverão prosseguir pois o relatório do 
Secretário da Fazenda em 1895 nos tra» seu total,,.. 2) para os 
exercícios de 1929/1930 e 1930/1931 também temos apenas totais0 De 
ve-se a que a lei nS 2726 de 27.3«.1930, transferiu o exercício fi-
nanceiro do Estado para o período que vai de 12 de julho de 1929* 
a 30 de junho do mesmo ano e o "atual exercício financeiro e res-
pectivo orçamento sao prorrogados até 30o6»1931"o 3) até o momea 
to não foi possível conhece® o m5mero de contribuintes em cada e-
xercícioo Não surge nos relatórios ou mensagens e as isenções tri-
butárias, algumas exporádDLcas, outras habituais, dificultam a ere-
ção de critérios de cálculo para uma estimativa» A reconstituição 
e os cálculos sobre as fontes primárias nos parecem simplesmente 
inviáveis. 

i) É preciso observar que em alguns documentos, principal-
mente Anais, faltam, por vezes, folhas, e há evidentes enganos or-
tográficos e sint^&icosí omissão ou troca de vírgula, valor "pe-
nal" por valor "venal", etc» Entretanto, atendendo às circunstân 
cias em que foram elaborados, não sefá difícil, existindo a fonte, 
perceber o sentido desejado pelo autor primeiro« 
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j) Bx ceto as lacuaas indicadas ao ítem anterior* há pos-
sibilidade de reconstituir quase toda a legislação federal, estâ -
dual e municipal concernentes, bem como a quantificação relacionâ » 
da com a vida econômica do período, a orientação dos promotores 
da política econômica e sua discussão na Associação Comercial, no 
Congresso e na Imprensa® Contudo, a quantificação fica sacrifica-
da pois além de algumas lacuna s„ há sírias divergências entre os 
dados, dependendo da fonte de sua proveniência» E sua crítica | 
prejudicada pela dificuldade e mesmo impossibilidade de confronto 
objetivo„ 

2«5 Mitodos e Técnicas 
0 método histórico indutivo deverá ser aplicado«» Peita a 

crítica das fontes, deve-se examinar individual e cronologicamente 
a legislação concernente para conhecer o tratamento histérico dis-
pensado ao assunto» 

conveniente cotejar os dados elaborando as séries qu@ 
permitem conhecer o comportamento histórico* as reações da legisla 
ção sobre o comportamento dos fenômenos, a reação dos diversos gru 
pos profissionais e econômicos da populaçãoe 

Em se tratando de análise da economia do Estado seria ne-
cessário obter o Produto Estadual Bruto» Isto no momento as fontes 
não possibilitam,, Seria preciso obter, com exatidão e continuidade, 
índices completos da produção nos três setores» A produção nao de_g 
tinada no comércio externo e o setor de produção de serviços apre-
sentam maior dificuldade, sobretudo no período, para serem conheci 
dos» 

Entretanto, como a principal fonte de receita do Estado | 
a exportação, ser"a preciso ver a relação dos preços de exportação 
com a exportação» Ä claro, seria conveniente conhecer o valor da 
moeda, a relação do câmbio com a arrecadação e com a receita tribu 
tária» Entretanto, as próprias alíquotas são decisivas e permitem 
aproximar conclusses» 

A inexistência de deflatores impossibilita o cotejo para 
aferição de valores reais» Tentamos substituí-los por índices de 
deflação do país» 

Quantificar o desenvolvimento econômico a partir de dados 
da produção, preço e alíquotas da tributação apresenta não apenas 
dificuldade por deficiência das fontes, mas porque o essencial é 
não apenas o crescimento mas também efetiva distribuição da propri 
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edade e da renda real e a mudança na eàtrutura econômica proporei© 
nando melhores condições de modernização e desenvolvimento. 

A própria mensuração dos agregados da produção 4 pouco 
viável. 

Consequentemente, as conclusões calGar-se-ão não apenas na 
quantificação possível, mas também em outros instrumentos de veri 
ficaçao, cornos amostragem, deduções por comparação, depoimentos e 
análises heurísticas. iS o que o trabalho conterá. S o que nos pa-
receu possível. 

3.0 POLÍTICA TRIBUTARIA DO PARANi EA la. REPÚBLICA 

3.1 Sistema Tributário 
3.1.1 Divisão das Esferas Tributárias 

-A República, atrav|s da Constituição Federal de 1891* /de»» 
limitou as esferas tributárias da União e Estadoso ' 

"Art» 7fi* Ï da competência exclusiva da União decretar* ; 
•.••.. is Impostos sobre a importação de procedência estrangei-

ra? •'••'• "'•'-'-•••'.'.•: 
22 Direitos de entrada, saída e estada de navios, sendo 

livre o comércio de cabotagem às mercadorias nacionais, 
bem como . às estrangeiras que tenham pago imposto d¿ 
importaçãoj 

32 Taxas de sêlo, salvo a restrição do art. 9,§la, nSl. 
§ 12 Também compete privativamente à Uniãoî 

22 A criação e manutenção das alfândegas. 
§ 22 Os impostos decretados pela União devem ser unifor-

mes para todos os Estados. 
Art. 82 J5 vedado ao governo federal criar de qualquer mo-

do, distinção e preferências em favor dos portos . 
de uns contra os de outros Estados. 

Art. 92 S da competência exclusiva dos Estados decretar 
impostos: 

12 Sobre a exportação de mercadorias de sua própria produ 
ção; 

22 Sobre imóveis rurais e urbanos» 
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3a Sobre a transmissão de propriedade; 
4a Sobre indústrias e profissoes. 
§ 18 Também compete privativamente aos Estados decretar: 

18 A taxa do sêlo quanto aos atos emanados de seus respeo 
tivos governos e negócios de sua economiaj 

28 Contribuições concernentes aos seus telégrafos e cor-
reios ; 

§ 22 ]§ isenta do impostos» no Estado por onde se expor -
tar, a produção de outros Estados» 

§ 3a Sé é lícito a um Estado tributar a importação de mer 
cadorias estrangeiras quando destinadas ao consumo 
no seu território» revertendo, porém» o produto do 
imposto para o Tesouro nacional® 

Art® IO» Ê proibido aos Estados tributar bens e rendas fe 
derais ou serviços a cargo da União» e reciproca 
mente. 

Arte H o - S vedado aos Estados, como à União: 
18 Criar impostos de transito pelo território de um Esta-

do, ou na passagem de um para outro, sobre produtos de 
outros Estados da República, ou estrangeiros, e bem 
assim sobre veículos, de terra e água, que os transpor, 
tarem«, 

Ãrto 12» Além das fontes das receitas discriminadas nos 
artigos 7a e 98s é lícito à União, como aos Esta 
dos, cumulativamente ou não, criar outras quais-
quer, não contravindo o disposto nos artigos 7a, 
9a e 118, n8 1." 

A Constituição do Paraná, de 1892, elaborada em obediência 
consonância com a da União, prescrevia: 

"Art. 130» Todos contibuirão para as despesas públicas, de 
modo e pela forma que as leis determinarem". 

E nas Leis Complementares: 
"Lei n8 5 de 30.4.1892s 
Art. Ia Fica criado o imposto do selo estadual, na confor-

midade do disposto no art. 9a» § Is> aa 1» da Cong 
tituição Federal. 
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Art, 2S Este imposto será proporcional ou fixo, segundo 
a natureza dos papáis a ele sujeitos® 

Art® 39 A sua cobrança será feita por meio do selo adesi-
vo ou de verba lançada sobre os documentos sujei-
tos ao impôsto 

Lei nS 4 de 4o5«l892; 
"Art® 18 Ficam desde já pertencendo ao Estado os seguin -

tes impostos cujas taxas deixam de ser percebidas 
pela União» de acordo com o disposto no arte f> 
das Disposições Transitórias da Constituição Fe-
deral,, 

§ ia Sobre transmissão da propriedade0 
§ 22 Sobre indústrias e profissões® 
§ 3a Sobre exportação de; mercadorias de sua. própria pro-

duçãoo * 
§ 4fl Sobre imóveis rurais e urbanos® 
Art. 28 Fica o poder executivo autorizado a expedirregit-

lamentos necessários para a arrecadação destes im 
postos, determinando o prazo em que deverá ser e-
fetuada a cobrança"« 

A Constituição, também prescrevia a fonte de receita muniei 

HArt„ 37® A receita dos municípios constituir-s@-á dás se-
guintes verbas, cuja renda será exclusivamente 
municipal! 

lfi Do produto da alienação, aforamento e locação dos mó-
veis e imóveis pertencentes ao domínio privado das muni 
cipalidades, ficando compreendidas as terras devolutas 
adjacentes às povoaçoes de mais de mil almas em raio 
de ciárculo de seis quilômetros a partir da praça cen-
tral® Este perímetro será demarcado à custa dos B&mic¿£-
pios em cada uma das povoaçoes de seu território, com 
especificação da área dos baldios necessários para lo-
gradouros públicos, os quais serão inalienáveis® 

2S Do imposto predial cuja tarifa, lançamento a arrecada -
ção poderão as municipalidades regular como for mais 
conveniente® 
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3a Dos impostos sobre produtos saídos dos aaanicípios quaak-
do forem da sua produção, exceção feita da erva-mate e 
do gado. 

4a Das imposições que florem lançados com consignação espe 
ciai aos serviços de iluminação8 água, esgoto, abertura, 
calçamento e reparação de ruas e praças, higiene e embe 
lezamento das povoações, bem como a polícia? assistên -
cia e instrução pública do município® 

52 Dos direitos que lançarem sobre a localização de com©r= 
ciantes ambulantes, "veículo de qualquer esteie, que fi-
zerem serviços de transportes dentro das povoaçoeso 

62 Das licenças para inumação e venda de terrenos pára ís®^ 
pulturas nos cemitérios aamicipasiso 

7a Das tarifas pacra os matadouros 9 alinhamentosg aferições 
e depósitos de inflamáveiso 

. 88. Das bases de concessões de licenças para jogos e diver-
timentos públicos de qualquer natureza nas povoaçoes Y 
bem como para construção de andaimes e arrumação de co-
retos e para deposito de materiais nas .ruas e ̂praças ¿ 

98 Das importâncias das multas cobradas nos municípios e 
impostos por infrações dos regulamentos municipais» ou 
em processos que pelas le is devem reverter em favor 
das municipalidades«) 

. lOSDo imposto sobre casas de leilãoo ' ^ 
H8D0 imposto sobre seguro contra fogoo 
I28D0 imposto sobre casas de moda® 
Art® 39o Os municípios poderão criar outros impostos que 

não afetem nos que cabem privativamente ao Esta^ 
do ou à União i' 

"O imposto de exportação, principal fonte de receita tri-
butária dos Estados, durante o governo provisório9 tivera sua ex-
tinção determinada para 18960 A Constituição suprimira o art» 82f-
que prescrevia seu término determinando ganho de causa aos Ínteres 
sés. dos Estados que„ com a República, ̂ .ssavam tambjm a. responder 
pela sùa despesa habitual (2)M« 

A República pérmitirá a fermentação de interesses e coa-
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vicçõea divergenteas quer sobre a divisão dos setores tributáveis 
como sobretudo sobre a apropriaçao da União, dos Estados e municí-
pios® Como ilação prática adv|m a criação de postos alfandegários» 

,8A Constituição de 1891 viria dar novo rumo ao tribui?os 
transferindo-o inteiramente à competência exclusiva dos Estados^ 
que se atribuíram o direito de exigi-io não apenas sobre as merca-
dorias de sua produção destinada ao estrangeiro* mas tambe® sobre 
as que se remetessem para outros Estados, ou para o Distrito Pede-
ral» 

Dividiram-se as opiniões, registrando-se notável polêmica 
jornalística, em 1893? entre Ruy Barbo sa , defensor da melhor tes® 
- a de que a^portação tributável seria s<5 a destinada ao estran -
geiro » e Amaro Cavalcanti* que sè batia pela possibilidade às os 
Estados gravarem seus produtos émbarcados para outras unidade®«, A» 
maro, senador pelo Rio Grande dô JIorte a esse te®po¡r provavelmente 
estava impressionado coa a situação de seu Estados cuja principal 
produção - sal e algodão - se destinava ao consumo e à industrial^ 
zação;noutros Estados, acrescendo a riqueza destes sem compensa-
ções para os cofres do Estado exportadora Embora o Supremo Tribu-
nal Federal, em 18969 publicasse 0 primeiro julgado sobre o assua= 
to ao sentido da tese de Ruy o problem foi muitas vezes posto em 
debate no Congresso e no fôro, até 1946 (3)". 

A Constituição de 1891 descurou dos municípios® Mesmo a re 
forma de 1926 não propiciou alterações neste setor® A proliferação 
flexíveldas rendas possibilitou nociva cumulação tributária® 

Ao. mesmo tempo que a República pretende a federaüzaçao e 
aplicação estadual da receita tributária defronta-se coa o proble-
ma da conveniência econômica nacional: "Desde o Império, a condena 
ção ao imposto de exportação, como anti-econômico, porque enco -

(2) BARBOSA, Ruy® Comentários à Constituição Federal Brasileira® 
12 V® São Paulo, Saraiva, 1932, p„323. 

(3) BALEEIRO, Aliomar® Uma Introdução à Ciência das Finanças » 
22 V®, 2a® Ed« rev® e aum0 Rio de Janeiro, Forense, 1958p 
po606® 
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rajava a concorrência de outros países coloniais» encontrou sempre 
o apoio de estadistas e publicistas» Mas sob o regime de 1891, os 
Estados dilataram a ap&icáção do imposto, e at! 1937 foi o mais 
produtivo da competência estadual» Elevaram alguns deles as suas 
alíquotas sobre certas mercadorias, até 24% e 30%, criando terrí-
vel handicap contra as exportações brasileiras para os mercados ia 
ternacionais» Por isso a constituição de 1934 limitou a 10% no 
máximo, o teto para este tributo que pela constituição de 1946 
(Art« 19, V, e § 6a), não excederá os 5% ad valorem, vedados quaig 
quer adicionais, podendo, entretanto, o Senado Federal autorizar 
em casos excepcionais, o aumento por determinado tempo, at£ o m^xi 
mo de 10?<>** B: (4). 

3&X®2 Aparelho arrecadador e fiscal 
A Constituição Federal de 1891, na Secção II -Declaração 

de Direitos, prescrevia: 
"Art» 72* § 30» Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser co-

brado senão em virtude de uma lei que o autoriza"e 
"Art« 84® 0 governo da União afiança o pagamento da dívida públi-

ca interna e externa"0 
E nas Disposições Transitórias: 

"Art« 3 A proporção que os Estados se forem organizando, o öo«= 
verno Federal entregar-lhes-á a administrarão dos servi 
ços, que pela Constituição lhes competirem^ e liquidará 
a responsabilidade da administração federal no tocante 
a estes serviços, e ao pagamento do pessoal respectivoii 

Art,, 4 Enquanto os Estados se ocuparem em regularizar as despe 
sas, durante o período de organização de aeus serviços 9 
o Governo Federal abrir-lhes-á para esse fim créditos 
especiais, segundo as condições estabelecidas por lei® 

Art« 5 Nos Estados que s e forem organizando, entrará em vigor 
a classificação das rendas, estabelecida na Constitui-
ção " » 

(4) BALEEIRO, Aliomaro Op» cito* po607 
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O Governo Provisorio» já em 2^90j organizara o serviço de 
Arrecadação de Tributosj qüe seria incorporado? posteriormente à 
Constituição no cap» ÏII|*ap t^ 
do Paraná: * 
"Art» 58o As Coletorias, agências do Tesouro, barreiras e regi® -

tros são auxiliares dependentes do Tesouro do Estado f 
incumbem-se da fiscalização e arrecadação das respecti-
vas rendas, da prestação de contas e do recolhimento 
dos saldos ao mesmo tesouro e de pagamento das despesas 
de acordo com as ordens expedidas» - ^ i 

Arto 59» A criáção ou supressão das referidas repartições e a 
extensão ,4o., distrito fiscal-, de¿••cada^umaserão determina-
das pelo Governo do Estado, ouvido o inspetor do-Tesou-

irt;-i- ̂ Oi/Vŷ -Öoietp̂ iasV-'̂ registros, e" barreiras serão . dirigidas 
',/̂por.-'um;'rcqle,.tor;..ou /administrador, coadjuvado por um es-
V¿xfriySó",v ej'quándo -̂preciso.,í".fpoi»> .-mais um^a judanteŷ coixf e 

rentes e guardas das Coletoriaso;As agencias serão diri; 
;gidas por Um empregado, com 

V y .tesouro, -Ao: inspetor competem as ; propostas para a nomea 
ção e demissão de todos esses empregadps que^considéra 

: : dos em comissão, i*ão tem direito à aposentadoria, 

'Art; '61o: Ä exceção «dos?,conferences e guardase :de que tràta o ar-' 
tigò anterior , os demais empregados; sé .poderão-ehtrar em 

. exercício depois de haverem presftado>ä necess^iä fiança. 
Art, 62o As fianças serão prestadas mediante hipoteca, na confor 

midade das instruções da diretoria do contencioso do Te 
souro Nacional, de 27 de abril de 1886, ou por mei@ 
de cauções do Tesouro do Estado^ em dinheiro, apólices 
da dívida pública, ações ou títulos de bancos ou compa-
nhias legalmente constituidas, observando-se na aceita-
ção e processo de tais fianças os preceitos do Ministé-
rio da Fazenda, nS 395, de 5 de julho de I861, instru -
ções da mesma diretoria de 27 de abril de 1857 e mais 
disposições gerais, 

Art, 63. O valor das fianças será estabelecido em uma tabela or-
ganizada pela Junta de Fazenda,-e^sèrão^prestae^ 

? tro do prazo de 60 dias* Este prazo, porém, poderá ser 
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prorrogado, a juízo do inspetor de Tesouro«, 
Os fiadores sao-späiidari^ente résponsáveis com os seus 
afiançados, peló pagamento däs penas pecuniárias e pe-
los alcances que se derem. 

Ãrt. 64. Os empregados incumbidos da arrecadação, sob a imediata 
responsabilidade e fiança dos coletores e agentes do te 
souro, denominar-se-ão "auxiliares agentes do tesouro",, 

Art. 65. Os auxiliares dos agentes do tesouro servirão por indi* 
cação:deste com o assentimento dos respectivos fiadores 
e aprovação do mesmo tesouro. 

Art. 66; Os agentes aTaxiliares arrecadarão o ¿ue lhes for deters 
minado pelos agentes do tesouro, que por eles serão reg 
ponsáveis". 

3,1.3 ;; Y PAUTA > IRIBUTiVEL ; " : ' ' ' 
; Líquidos e Espirituosos 
1902 -;A lei nS 433 estabelece sua cobrança em duas preè 

: . .taçoes. A ̂mesrna lei classifica a importância das casas 
V -comerciais e correspondente tributo: 

la.^Classe .......... ¿............. lOOSOOO 
2 a. Classe . ............... • ••.... '60$000 

f ̂  V . ' v. 3a o Classe '••....•••............... 30S000 
•V • ; A lei nS 2459, de 28.3.1927, prescreve, no art. 22: 
Imposto; Sobre líquidos ¿Espirituosos é acrescido de mais 50%. 

§'Tínico:Desdobrador de álcool - 3 .000S000 - 50% e ̂30%M 

•3.1.5.2. ' Heranças e Legados 
Evidentemente, sempre apresentou expressão secundária. 

3.1.3.3. . Monte Partivel 
Segundo.alguns indícios, vem desde o Império. Significaria 

receita provenitente da taxa de montepios. Breve seria extinta es-
ta irrelevante, fonte de recei±a. 
3.1.3.4. Leilão e Modas 

Também irrelevante, logo passaria.à esfera da tributação 
municipal. 
5 Pólvora e Armas de Fogo 

.Este imposto fora criado pela lei provincial na 386, de 



ICI 

A lei n9 43.3 s de 1902, impõe Ks casas de comércio que 
.comerciam com pólvora e armas de fogo aquota de 4Q$000 anuais, em 
duas prestações. 

Em 1917 seu adicional será aumentado para 20$. 
Em 1920 a lei n2 1994, no seu artigo 52 diz: "Pica ex -

tinta o imposto de pólvoras e armas de fogo, que passará a ser lan 
çado e cobrado conjuntamente com o de Industrias e Profissões"« 

3.1.3.6» Arrematacães Judiciais 
1910 - A taxa judiciária será cobrada assim: 
- 1/2 io sobre o valor certo do pedido principal nas de-
mandas ou sobre o que for declarado ou arbitrado, na 
forma do art. 2 do Regulamento. 

, - 1/4 % sobre o líquido a partilhar ;ou.sobre.as parti > 
lhas- judiciais e extí-ájúdiciais, no cálculo de adjudi 
cação ao de transferênciado uso-fruto, extinção des-
te : ou de fide-comisso, nos requerimentos ou justifica 1 

çoes para dissolução judiciai ou liquidação de socie-
dades anônimas» 

- 2io sobre a avaliação de defuntos e ausentes (art» 52 

,.vv do regulamento - Dec. n2 445). 
- A taxa. judiciária não excederá de 300S000, qualquer 
que seja.o valor dos feitos, excetuados os do art..32 
§ iSnico, letra D do respectivo Regulamento,nos quais 

S não poderá ser superior a 150S000 (Art. 7s do citado. 
Regulamento). 

. E® 1917 seu adicional será elevado para 25 

3.1.3.7» Impostos sobre animais 
Em vigor já noperíodo provincial. 
Conforme tabela da Secretaria de Finanças, de 1908, os 

muarés pagam 5$600 de imposto de exportação e mais 10^ adicionais. 
Seria objeto de permanente e minucioso tabelamento com 

tendência majoritária. 
3.I.3.8» . Imposto sobre gado exportado 

A lei n2 1594, de 1916, eleva provisoriamente os impostos 
de exportação de gado bovino, e suino respectivamente, para sete 
e quatro mil réis por cabeça. 

.:'... Em 1917» tem seu adicional fixado em 25$» 

11000 sobre saca de arroz pila&o importado 
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Logo passaria à esfera federal esta inexpressiva recei-

ta., ' ,'v . ' ' ' 
3.1.3.10. 2$000 sobre 80•quilos de'arroz em casos importado 

Posta em vigor a Constituição de 1891, pâssa a esfera 
da receita da União,. 

3.1.3.11. 100 rs. por 80 quilos de cera importada 
Com a Constituição, de 1891, passa à esfera da arrecada-

ção Federal. 
3.1.3.12. Lombilhos e iseus pertences . 

Este irrelevante item tributário, logo sairia da pauta 
demonstrando a decadência da economia ganadeiro. 
3.1o3ol4. Indústrias e profissoe s t 
ií; í Imposto muito controvertido, como se explicará adiantei ; 

;; Em 1917 sofre adicional de 25%» 
et . .', A lei n2 2450, de l927, marca um agravamento geral nos: 

percentuais (cf. : anexo),. Alguns itens serão, ainda so ore-car regados 
•com adicional de: 20%slEste. será um dos impostos mais combatidos por 
taxar exatamente o setor economico da produção. 
3.1.3.15« 3% sobre gêneros de consumo 
\yv:V\--Presente em alguns itens, em algumas conjunturas, con -
forme demonstra os anexos. 
• 3.1.5.16 . 10% adicionais ' 
.r Este adicional sobre alguns parágrafos da receita, foi 
criado pelfeart.' 7a , dasDisposições Permanentes .da lei nS -66, de 
15.12.1892. 
5.1.3.17. Dizimo 

Com a separação da Igreja e do Estado, seria retirado dá 
Legislação Republicana. 
3.1.3.18. Gado para consumo 

Lei nS 1918: 0 imposto de consumo de gado sobre vacas 
com idade.menor de 10 anos será de 20S000 por cabeça. 

Ê extinto pela lei nS 2043, de 26.3.1921. 
5.1.5.19 álcool importado 

Passa, com a primeira constituição republicana, à esfera 
da União. - • -
5.1.3.20. Sal 
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Criado pela lei n2 29. Ê arrecadado por quilogra.oa na 

proporção correspondente a 500 r3. por saca de 40 litros, (dc. nS 
53, de 30.5.1895). 

3.1.3.21. Lrva mate exportada 
1890 - 0 Decreto n¿ 724 extinguirá "todos os impostos g¿ 
rais de exportação de erva mate, seja qual for sua pro-
cedência ou destino." 
Esta decisão do Governo Provisório foi radicalmente al-
terada com a Constituição aprovada. 

1895 - memorial enviado ao presidente da üepúbiica,a 
AGP solicita redução tarifária, alegando que os direi-
tos de erva mate são: 
lí¿ ~ lO/ó por quilo de peso líquido exportado. 
2â - 10/o de taxa fixa de Transito estadual pago na via 

férrea. 
32 « Taxa municipal de 10 réis por 15 quilos liquides no 

porto de embarque, 
42 « Imposto de 500 réis por 1.000 quilos, como Indus -

trias e Profissoes. 
Para, portanto: à* Frete à via férrea 

2. I°rete da via férrea à fabrica o » 

vice-versa. 
3. Direitos. 
4* Comissoes» 
5 . Jinvoltérios. 
6. Despesas. 

1917 - ACP recebe telegrama do iünistro do Brasil ' em 
Montevidéu: Uruguai estabelecerá uma única taxa aduanei 
•ra para a erva mate cancheada e beneficiada, sendo revo 
gada a disposição anterior que favorecia a industriados 
moinhos uruguaios. 
A partir de I902 a Lei de Equiparação estabelece igual 

carga tributária para erva mate cancheada e beneficiada, .̂ ata medi 
da, persistiria ao essencial ao loi-go de todo o período,viria di-
rimir suficientemente a pendência entre o!> favoráveis a exporoaçao 
da beneficiada e os partidários do incentivo à exportação da canche 
ada. ' 

Ocorre que o UBO da tarifa como fator de concorrência en 
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volvia os países compradores da erva. Os industriais da erva mte 
na Argentina evidentemente pressionada® para que as tarifas, de ex 
portação ouj e importação, favorecessem a exportação da matéria 
prima« Assim eliminariam a concorrência das indústrias paranaen-
se® de erva aaate. 

Por outro lado, caso se protegesse os industriais paraaa 
enses, os pequenos produtores de erva mate? não podendo benefi 
ciá-la, estariam submetidos à minoria detentora dos engenhos. Á 
lei de equiparação viria confomar, razoavelmente para os Ínteres 
ses dos dois grupos paranaenses e dos importadores argentinos, es-
ta polêmica questão. 

3.15.22 Imposto sobre mascates 

3.103.23 2% sobre demandas 

3.103.24 Imposto de trânsito n a % erro via 

3.1o3o25 Taxa das barreiras 
Os pedágios a serem.cobrados nas Barreiras do Estado são 

prescritos pelas leis nS 918, de 1888 e nS 301, de 1899« 
0 decreto nS 660, de 17.9<»1915, regula a cobrança de pedá 

gio nas Barreiras do Estado« 
A lei nfi 1592, de 29«3»19l6, no seu art. 3a extingue as 

"Barreiras atuais". 
3.1a3<i26 2% sobre fumo em corda importado 

Passa à esfera da União fiepublicana. 
3»lo3»27 10% sobre preparado de fumo importado 

Passa à esfera da República Federativa. 
3.1o3o28 10% sobre roupas importadas 

Passa, à receita federal, com a Constituição de 1891. 

3.1.3.29 Taxa escolar 
A lei nfi 566, de 1904, permite transferir sua percepção 

e correspondente aplicação aos Municípios que o desejarem. 
A lei na 355, de 1900, eleva o imposto de taxa escolar à. 

3&000, cujo produto será aplicado, especialmente ao custeio das e_§ 
colas primária.s dos povoados e colônias do Estado. 
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A Lei nfi 1800 9 de 1918 g de terminas À taxa ôècolar pàãsa 

a denominar-se "Taxade Estatística" e será cobrada anualmente por 
chefe de família ou ladivíduo de sexo masculino, maior de 21 anos* 
que tiver economia própria, à razão de 3S000. 

3.lo3«30o Matadouro 

Irrelevante taxa que logo se ausentaria da tributação es 
tadual. Com a Constituição do Estado, de 1892, integraria os tri-
buto® municipais. 

3.1.3.31. Mercado 
Taxa inexpressiva logo retirada da tributação -estadual«, 

Passaria à alçada municipal. 
3»l«3o32. Transmissão de propriedade 

Surge com a Constituição de 1891« Posteriormente vS@ïdes- : 
dobraria em;imposto de Transmissão da Propriedade Imóvel Inter-Yi--
vos e Imposto de Transmissão de Propriedade Causa Mortis. 

; 1893 - A lei nfi 34 determina fie ê sobre o peço da 
ssão deprivilégios que se paga o respectivoäiaposto de i 
, transmissão0 
0 imposto de transmissão de propriedade compreendes 
1. Taxa de herança e legados. 

. i ão A siza de bens de-raiz. ? 
3«. 0s: direitos de habilitação de heranças. 
4. Os de insinuações de^doaçoes. : 
5. Os de li^enQa-^pj^^-abrógaçãp «de-bens inalienáveis. 
6. A constituição de.emphiteuse; e, sub-emphiteuse. 
7. A cessão ou venda de benfeitorias em terrenos arrenda 

dos ou atos equivalentes (5). 
1901 - Decreto federal na 3@ determinas A isenção do im-
posto de transmissão de propriedade aproveita à União, 
Estado ou Município, quer qualquer destas entidades fi-
gure como adquirente, quer como transmitente. 

Em 1917 se prescreve adicional de 25%. 
1918 = Lei nfi 1799î 0 imposto de transmissão "causa mor-
tis" entre cônjuges por testamento ou"Ab intestatö®,se-
rá de. 5%.e 20% adicionais, revogado o art. 20 das Bispo- •• 
.^sições-vP^ nfi 9 7 6 , de 9 . 4 . 1 9 1 0 o 

• ' ' ' ; . _ ... . . . ' 
.... (5) PARANá. % Regulamento do Impôs to de Transmissão de Proprie- : 

.?. , • ' dade ;% Curitiba„1910. 'H'--. 
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1918 - Lei na 1799« 4 transmissão de propriedade das em-
barcações está sujeito ao imposto de 6% e 12% adicionais. 

Todos os títulos translativos da propriedade imóvel por 
ano inter-vivos sujeitos à transcrição pagarão, al|m do 
imposto de transmissão, e 'de 1/2% e 20% adicionais sobre 
o valor constante da lei n2 236, de 25.10.1897. 

3.1.3.33o Exportações diversas 
I9O2 - A partir da lei nS 433, a aguardente produzida no 
Estado é isenta do imposto de exportação. 
1898 - A lei n8 312 ciiou imposto de 800 rs® por lata de 
fósforo destinado à exportação. 

- , 1897 - Ö Decreto nS 27 determinava; As mercadorias que 
v , não tiveram relação especial terão impostos de 4% para 

manufaturados ou madeiras e de 10% para os não xnanufatura 
dos o 
Em 1 9 1 7 . I criado Imposto de 5 rs. sobre cada cacho de 
banana exportada® 

-•>1918 — Lei n2 1793 determinai Banha, carnes» em conserva 
ou frigorifiçadas, o xarque e òs cereais exportados su-
jeitos ao imposto pagam 4% ad valorem. 
Lenha e nó de pinho de exportação pagam JJ000 e 2$000por 
tonelada. : 

Os cereais imunizados gozam de 50% de abatimento do im-
posto acima. . 

3»1.3®34® Sêlo 
A lei nü 3, de 30.4.1892, cria o selo estadual. 

3.1.3.35o Patente comercial 
Criado em 1892» modificado em 1894, será cobrado por me-

io de percentual fixo "quando as mercadorias não forem destinadas 
ao consumo das localidades do litoral ou dos extremos sul e norte 
do Estado"® 

I 9 I 8 - 0 Secretário C. Munhoz da Rocha, no Relatório da 
. Fazenda, èxercicio 1917/1918 declara: "Entre os impostos 
existentes um dos que poderia suportar¿ sem grande ônus 

ékj 

para o contriouinte, e aumento preciso, seria» sem dúvi-
da, a Patente Comercial, imposto equitativo» de suave pa 
gamento e cuja tauela sofreu anteriormente notável redu-



ção: as taxas que variavam de 60 a lOü réis, uaixaram a 
60,15 e lu réiso Inquinada porém de inconstitucionalida-
de esta rubrica da receita, tem determinado dúvidas vá-
rias na sua arrecadação por parte de alguns importadores 
reíratários ou pagamento do imposto., E bastou o adicio -
nal de 30?o para que alguns importadores se insurgissem 
contra o ato -Legislativo, que,entretanto, havia sido a-
ceito pela quase totalidade dos contri uum tes, como se 
iniere da arrecadação do primeiro trimestre do exercicio 
vigente®.." E sugere o imposto da capitaçao para fazer fa 
ce às obrigações do Tesouro. Mas o Legislativo criou o 
de capital, que não traz o resultado esperado, aoiução: 
novos empréstimos, adiamento da dívida®.. 

1910 -.Pelo Decreto nS 361, para cobrança do imposto de 
'Patente Comercial sobre álcool e aguardente, vigorarão 
as antigas taxas de 60 e 40 réis por quilo, respectiva-
mente. 
1917 - Lei nS 1729 cria adicional de 50% sobre o imposto 
de consumo dá"Patente Comercial". 

1918 - A lei nfi 1784 extingue o imposto de "patente Co-
mercial". 

3 a1o 3.36 ¿ . Sobre invernadas 
; Criada pelo art. 7 das Disposições Permanentes da lein? 

29, de 30.6.1892. V : 

3.1.3.37 o • Fr et es e Passagens 
0 art. 21 da lei n9 29» de 1892» fixa em 10% o imposto de 

Fretes e Passagens. 
0 presidente do Estado, Francisco Xavier da Silva, em 

1892, afirma em seu fielatório à Assembléia: "Este imposto, pela sua 
natureza, só pode ser devidamente arrecadado pelos empregados das 
diversas estações da via férrea do Estado". ° 

Entretanto, neste mesmo ano, o Diretor da ferrovia de-
clara não mais poder efetuá-lo, "além de outros motivos, por fal-
ta de aprovação definitiva da tarifa da estrada de ferro". 

0 governo busca solucionar questão através dos decretos 
5 e 7 de 9 e 22 de julho de 1892, regulando o modo de cobrança nas 
diversas repartições iiscais. 

1925 - Assembleía da ACP, de 1.8:"...o sr. Presidente de 



mora-se em longes considerações acêrca da elevação das 
tarifas pretendida pela Sao Paulo-Rio Grande, mostrando 
ainda qual havia sido a ação da ACP, desde o momento que 
tivera conhecimento deste assalto industriosamente pré-
conceoido para, em proveito desta empresa que sé nos tem 
prejudicado, enfraquecer o nosso desenvolvimento economi 
co e financeiro"» Sugeres 
1» Campanha e protesto judicial. 
2. Envio de memorandum às principais autoridades do país 
3» Entrevista do Presidente da ACP com o Presidente , da 

República. 
3.1.3.38a Imposto de Propaganda 

- Criado pela lei nS 366p de 1900« í 
3.1.3.39.Impostó Predial 

; 1903 - A^lei nS 506, de 2 de abril, transfere ao Estado 
o imposto predial, mediante acórdo com a Câmara Munici -
pal de Curitiba, 
: Entretanto, já na segunda metade da década de 20, seria 

quase extinto devido à violenta retração da construção, sobretudo, 
em Curitiba, que se arrastava desde 1913» Em 1913, temos 418 cons-
truções» Descem depois, anualmente, para 219, 140, 69, 33, 28, 32, 
46,'77, 158, 219, 274 e, em 1926, 621 construções, quando então te 
mos sérias medidas governameiiáais para debelar a crise. 

3¿1.3.40. Taxa Sanitária 
Criada pela lei nS 506, de 1902, é ODrigatéria a todas 

as casas ou prédios situados no quadro urbano da Capitai (Dec. nS 
590, de 1909)» 

Será cobrado na seguinte proporção: 
- Até 25$000 do valor locativo mensal do prédio: 2$000pe 
los serviços de esgoto e 3S00U por pena d'água. 

- De 255OOO a 50$0O0 do valor locativo mensal: 2S500 por 
serviço de esgoto ® 3&0U0 por pena d'água. 

- De mais de 508000 até 1005000 do valor locativo mensal 
31000 por serviço de esgoto e 33000 por pena d'água. 

".Os prédios de valor locativo inferior a 10$000 sao i-
sentos da taxa sanitária. 

1918 - Á lei nfi 10I6 ; fixa nova, tabela para cobrança da 
taxa sanitária. 
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3»l»3o41o Benefício de loterias 

1901 - Decreto federal na 48 determina: os bilhetes de í j 

terias estaduais expostas à venda estão sujeitos ao pa-
gamento do selo federal» ' 
.0 decreto federal nß 54 complementa: o selo adesivo deve 
ser aposto aos uilhetes de quaisquer loterias e o impos-
to de 4% s<5 e devido pelas vendidas e extraidas nesta ca 
pitai. 

- 3.1.3.42. Quotas de Fiscalização 
Irrelevante e logo extinto» 

1.3.43» Montepio dos Magistrados 
secundário e extinto sem demora. Fora sugerido em 1892 pe 

; Io. deputado José de Moraes: "Fica instituido o Montepio obrigató -
rio para os empregados pÚDliòos, tabeliães do público judiciai' e 
notas e mais serventuários da justiça". " 
' í V ' Sm 1909 cria-se Montepio obrigatório dos magistrados,pa-
ra, cuja manutenção será .cobrada, mensalmente, uma contribuição es-
pecial de 3% dos vencimentos de cada um dos Desembargadores e Jul-

. zes de Direito do Estado, deduzida pela Secrexaria de Finanças» 
/ Com o produto dessa contribuição o Estado pagará, median 

te ¿ certidão de óbito do, contribuinte, a seus herdeiros ou suces-
sores a importância de 20:00ü$U0U se o falecido for Desembargador; 
: de 13 í333$3'33 se for Juiz de Direito da Capital e de 11:111$11I se 
*for Juiz de Direito do Interior. 
• 3.1»3.44». Imposto Territorial 

I912 - A lei na 1201P de 16.4» cria Imposto Territorial, 
recaindo sobre todos os terrenos que, dentro do Estado , 
não estiverem sujeitos a décimas urbanas» 
Será cobrado na razão de 2/10% sobre o valor venal cor-
respondente a cada terreno. 
Divide o Estado em 4 classes» fixando o Governo o valor 
venal, por unidade de superfície» 
A tabela será revistacada dois anos. 
Valor do Imposto:1a. Classe-Alqueire de 24000m2-150$000 

2a. Classe-Aïqueire de 24000m2- 5ü$000 
3a. Classe-Alqueire de 24000m2- 258000 
4a. Classe-Alqueire de 24000m2- 15S00U. 

Para classificação levará em conta: 



Io Sua situaçao em relação aos centros de produção e con 
sumo do Estado aos portos marítimos» 

2. Meios de comunicação existentes. 
3» Quantidade de terras» 
Pela Repartição competente será feita uma relação, por mu 
nicípio, dos terrenos já medidos, com designação do no-
me de seus proprietários, da área respectiva ê situação. 
1916 — A lei nfi 1572 eleva a 25% o valor venal dos terre 
nos classificados em 2a«, 3a„ e 4a. classes, na forma do° 
art» 2, § 3 da lei nfi 1201, de 16.4.1912». 
Em 1917 seria elevado em 2070 o Imposto adicional» ¿ 
1920 - A lei nfi 2088 sujeita os ocupantes de terrenos dei 
volutos do Estado ao Pagamento do imposto territorial. 
1921 - i.O: art. 5, da lei nS 1990, eleva o Imposto Terri-; 
torial a 1/2% ad;valorem. 

I923 «= lei nfi 2191 eleva Imposto Territorial para as 
, propriedades de 50.000 ou mais hectares. 1% sobre o valor 
venal das terras. - - ;; ̂  : 
De 50 a 60.000 hectares 1,25 7° 
¿De 60 a 70.000 ® - 1,50 % . • : V 
i-D>e 70 a 80. Õ00 : . ;; ' 1,75 % ' .í'. 
De 80.000 para mais 2,00 7° : 

' Apelei nfi 2206 determina que as propriedades comlárea mi-
, mima de 1 (um) alqueire pagarão: os de Ia» classe:1S500. 
As de 2a. s 3a. e 4a. classe I$000 anualmente. 
1926 - A lei nS 2430 prescreve: 0 valor venal das terras 
sitas no Estado para efeito do pagamento do imposto ter-
ritorial e de transmissão obedecerá à seguinte classifi-
cação, por alqueire ou fração de alqueire: 
Terras de la. ordem ¿005000 
» 2$. * lt>0S000 
» 3a». 'lOOIOOO 
" 4a. a 508000 

A contribuição mínima do imposto territorial para cada 
contriouinte será de dois mil réis» • 
Q re^jcenseamento do Ministério da Agricultura, Industria 
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e Comércio acusa para 
cimentos rurais "em 49 

o Paraná, em 1920, 30.951 ;es^ábels 
municipios. :-j"; • ' 

3»1.3»45. Imposto sobre vencimentos 
1915 - A lei nS 1544 cria provisòriamente imposto ¿sobre 
todos os pagamentos efetuados pelo Tesouro do Estado,, a 

'/..•• título de vencimentos, gratificações, pensões, auxilios : 
e subvenções recaindo sobre o pessoal ativo e iiaativó¿em 
como sobre o Presidente do Estado e Deputados ao Congres ; 
so legislativo. 

; Será cobrado à razão de 10% até 1508000, 15% e n t r e . . 
1508000 e 3008000, 20% entre 3008000 e 5008000 e 25% aos 
que receberem mais de 5008000. 

-Em 1917 cobrar-se-á na seguinte,proporção? 
a) até menos de 1508000 ~5% 
b) entre 1508000 e 3008000 ....10% 
c) entre 3008000 e 5008000 15% 
d) de 5008000 para cima 20% 

? :0s funcionários que receberem 3eus Vencimentos em titulos 
, do Estado ficam isentos do imposto de vencimentos. 
t extinto em 1920. 

3.1.3.46. Arrendamento de Ervais 

3.1.3¿47ô Exportação de Erva Mate beneficiada 
1918 - A lei n2 1770 fixa a taxa para a exportação em 45 

réis ao quilo. 
Extingue todos os prêmios e isenções sobre exportações. 
Em 192O seria criadoTum adicional de 20%. 
0 Percentual de erva mate na exportação do Brasil seria! 

- "1889 - 1897 1,2 % 

189 9 - ' I91O . .....o..... »............2,7. % 
I9II I9I3 ©.••«•.••••o..o® o.®-•••»•••.•. 3» 1. O/ 

1914 - 1918 ....... 3,4 % 
.1919 - 1923 ..... 2,4 %' 
1924 - 1929 2,9 % 
1930 - 1933 3,0 % 



I939 I945 e»o*«ede*«oo*«*«*oo»***««« O > 9 ̂ ^ (6) 
- 5 «1 » 3 « 48 e -Exportação de erva mate cancheada 

1918 - 1 lei nfi 1770 fixa a taxa de exportação em 65 ré-
is ao quilo. Extingue todo premio e isenção sobre expor-
tação. ' 
Esl 1920 cria um adicional de 40%. Resíduos de erva mate 
pagarão 200 réis ao quilo. -
No exercício de 1921/1922 equipara-se o imposto de erva 
mate cancheada, entre Paraná e Santa Catarina. 

5.1.5.49»' Exportação de madeira 
1903 ;-5A: madeira ̂bruta exportada em toros paga de . impos-; 
to de propaganda s;6S00Q por -tonelada, sendo imbuia e .. ' : 
2&0Ö0. por .tonelada, sendo pinho (lei nfi; 366., de 11.4e 19® 
eriei/ns'^OTi^e^^ii^)'.' 7 '^''ITô';-^'-:''''::. 
Em 1917 teria seu adicional elevado ã 20%. Em 1920 é e-
levado a 6% ad valorem o imposto de exportação. 0 adicio ' ¿ 
nal de.20%;é extensivo ao imposto de fretes e passagens. 
1926 -íACP:-As^indústrias da madeira terão morte' certa . 
se perderem o mercado argentino,, invadido por concorren-
tes estrangeiros, que não e s tão onerados com os exorbitan 
tes fretes^ferroviários e altos impostos de •• exportaçãocj¿' 
mo os ¡produtores do Paraná e Santa Catarina. -

3.1.3.50. Exportação de Café ;.'.•;>-
Gradativajnenteaumentaria de importância e sofreria le -
gislaçãó tributária variada como - se verá adiante e pelos 

7-• 7 anexos. 
„Em 1902 ç café exportado do Estado por via fluvial ou ter 
restre está sujeito ao imposto de 6% ad valorem» Isto pa 
ra evitar os 11%. ad valorem se exportado por são Paulo. 

7, ' Em 1929 seria elevada "definitivamente" a : 7% ad valorem 
a tarifa sobre exportação. 

3.1.5.51. Imposto Itinerário 
1916 - É criado pela lei nfi 1592, com a respectiva tabe-

V '-•. Ia. ' . - . • -

(6) VILLELA0 A. Villanòva e/SUZIGAN, Wilson. Política do Go -
verno e Crescimento da Economia Brasileira. Rio de Ja-

¿ • 77. • J 7neirö,< ^ 



Compreende todos òs veículos qUe transitam pelas estra -
das públicas e animais em tropa» 
1917 - 0 Decreto n9 0 8 regulamenta o lançamento e co-
brança do imposto itinerário. 
0 Decreto n9 909 cria 14 circunscrição do imposto itine-
rário. 

1918 = 0 art¿ 8 da lei n2.1799; o imposto itinerário so-
bre: carros e carroças será cobrado de acordo com a se-
guinte tabela, ficando derrogadas às letras B e C do ar-
tigo 12 da lei nß 1732 8 de 1917. 
Veículos tirados por um animal • . •. » ..... *..... 58000 

li li • .. . .si 
li li 
si it a 
n n n 
li . ' u. 

dois animais .......ol0$000 
"três animais 208000 

quatro animais ......... 508000 
cinco animais .......... 608000 
seis animáis 708000 

Automóveis o....... «....... .v,>v*-......... v.v. © 6O8OOO 
í extinto pela. lei na 2043, de ¿603cl921. 

3 ¿I. 3o52o Adicional 
19I8 - A lei n2 1806 suspende.cobrança do imposto adioio") 
nal,de 30% ao de "Patente Comercial" de.,que trata alínea 
22 do art. 19, da lei n2 1734, de 1Í.4.1917O 

- Governo mandará cancelar os débitos dos contribuintes. 

3.1. 3 .53 b ? Adicional 20% - • ̂  
: •/:•'.;• 0 adicional de 20% sobre Erva mate : beneficiada é criado 

pela lei n2 1990, de 6.4.1920. V v: 
A lei orçamentária de 1918/1919. determina; 0s! impostos da 

tabela da receita, com exceção dos §§ 13,15,17,18,19,21,23,24,25, 
27,28,29,31,32,33,34 e 36 ficam sujeitos ao adicional de 20%, su -
primidos os demais adicionais criados por outras leis anteriores. 

3.1.3.54. Imposto do Comércio 
Ê criado pela lei n2 1790, de 1918, e recairá sobre to-

das as mercadorias, de qualquer procedência e incorporadas à rique 
za do Estado. 

, Pagarão 15, 20, 30, 100 e-,200 réis ao; quilo ̂ conforme a 
classe a que pertencerem. Quem pagar adiantado terá 20% sobre o va • 
lor do referido imposto de desconto. 



3»1.3o55. Taxa de Estatística 
1926 -Lei ¿s 2435; ' ^ r 
Art. 52: Fica criado o imposto de Estatística e Fiscali-
zaçao;-que'"incidirá sobre as mercadorias que forem expor-
tadas pelos portos do Estado, nao podendo exceder de 1% 
ad valorem, 
A mesma lei criava taxa de Armazenagem e Pontes, paga a 
razão de 5, 10, 15 e 20 rlis ao quilo bruto, conforme a 
natureza e dimensões do víálume a exportar. Previ •• multa 
para permanência superior a trinta dias. *' 

3.1.3o56. Imposto sobre o Capital 
1916 - A l e i n2 1794 cria o'imposto de um dlcimo por cen 
to ( Opl anual sobre o valor do capital em giro de to 
das as pessoas residentes ou estabelecimentos existentes 

. no Estado, ' 
Fora proposto, já em 1904 :pelo Dep0 João Pernetta. Argu -
mentava que transferir a tributação sobre o trabalho J'is 
to I, sobre 6 proletariado" para o capital era o iâèal 
dos mais«adiantados povos. 

.3 .T..3c57o Imposto de Beneficiençía í 
' Ç ; 1918 - A lei n2 1801 cria; imposto de VBeneficiência so-

bre; •••••"1- '.•'•'•-"'S-
a). Entrada de todas as casas de Diversões públicas e cam 

o-;".;. •*: ^ -pos esportivos. 
. b) Fumo e seus preparados, fabricados ou consumidos no 

V - ; .̂ Estado". : . : '7 V 
c) Bebidas fabricadas e consumidas no Estado, 
Será cobrado : a) Em 10% de selos aplicados aos ingressos» 

b) Em selos aplicados em mapas estatisticos 
na razão de 3%. 

3.1.3.58. Imposto de Trânsito 
Assim como os seguintes» aié o item 3.1.3.70 inexpressi-

vos e muito provisórios, conforme se podem verificar nos anexos. 

3.1,3.59» Imposto de Trânsito na graciosa 
3.1.3.60. Yendas e Legitimação de Terras .. ~ 
3.1.3.61» AforamqntQg d<=> T̂ -rr«« 
3.1.3.62. Adicionai de 5%: Sobre Imposto Predial 

,3.1.3.63 « i Adicional sobre -Erva Mate Beneficiada 



' PU 
3«i.3.64? Adicional sobre/Erva Mate Cancheada 

3.1.3.65. Concessões e Privilégios 
Em 1917 seria elevado a 2 mil réis-este imposto. 

3.1.3.66. Receita eventual 

3.1.3.67. Arrecadação da Divida Ativa 
3.1.3.68. Arrecadação da Divida do Imposto Predial 
3.1.3.69. Arrecadação da Dívida Ativa da Taxa Sanitária " 

3.1.3.70. Adicional de 40% sobre Erva Mate Canchaada 
Ê criado pela lei nfi 1990, de 6.4.1920. 

5.2 ••• TRIBUTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
Apesar do esforço para promover a industrigU-izaçâoj 'isen-?i 

: tando maquinárias,/equipamentos, peças de reposição e matérias pri" 
mas, de impostos, favorecendo a produção através de prêmios'e as-
sistência técnica,, o modelo tributário vigente, em sua essencia su 
rfocava o desenvolvimento• 0 .conflito entre as áreas de tributação 
federal, estadual, interestadual e, mesmo, intermunicipal e entre 
os grupos sociais, em -filtima instância, recaia sobre o consumidor, 
que ;ê simultaneamente o elemento produtor básico. 

As isenções, subvenções, prêmios e incentivos orientado--
res são exce:Ç;ão. 0 regime tributário parece não ter opção. Econo-
mia primária exportadora, periférica, repousa sobretudo na exporta 
ção de-erva mate. Não é genero de primeira necessidade. Não : pode 
impor preçoVno mercado externo. Deve enfrentar, em situação infe,-
rior, a concorrência de Santa Catarina,'Mato Grosso, e Paraguai.De 
ve enfrentar a obstrução alfandegária esterna para colocação do pro 
duto. Tenta encaminhar a industrialização da erva mate, mas com ê-
xito limitado. 

A cumui&tividad© parece fazer com que as empresas tendam a 
estruturação organizacional vertical prejudicando sua especializado 

0 préprio objetivo fiscal não é atingido. 0 déficit é cro 
nico. Ao longo das quatro décadas, apesar de muito diagnóstico e 
palavreado em contrário, o remédio é também sempre o mesmo: cor-
te de. despesas, consolidação da dívida ativa, novos impostos, adi-
cionais, emissão de apólices, contração de empréstimos internos e 
externos, fontes de renda hipotecadas... As inversões públicas ; na 
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infraestrutura são deficientes« Estas obras, via de regra, serão 
'entregues -a ; concessionários^eátrangeiros, o : que provoca;dependen -
ciá, estrangulamento externo e serviços precários. 

Entretanto o Estado não interferirá decisivamente. 0 li-
beralismo econômico ainda predomina. Por que? 

A comissão de Finanças do Senado Federal, em 1916, afir-
ma: "0 sr. Euclides de Moura, na sua conferência - algebra de nos-
sa economia - tornou patente que na Argentina as despesas páblicas 
subiram de 100 em 1890 a 505 em 1914 è no Brasil a progressão: foi 
de 100 a 268, isto é, na Argentina os gastos cresceram de. 405% e 
no Brasill68%, verificando que as quotas per capita da despesa pú-
blica foram - na Argentina £ 1.152, e no Brasil 222 pences. A ob = 
servação mostra que a alegada exageração dos tributos no Brasil, 
provim de sua má distribuição, do nosso péssimo sistema tributário 
da partilha das rendas operada pela Constituição da Rejpáblica que 
'circunscreveu a ação fiscal da União, fornáçndo-a a super tributar 
a importação e o consumo. 

Urge a reforma do pacto federal....(7). 
; Ao se depreciar o prêço das exportações - tendência pre-

dominante ao longo do período - reduzia-se evidentemente a arreca-
dação- fiscal« Para compensar a desvalorização da moeda. ; emitia-se 
mais papel; moeda.,A inflação assim desencadeada/atingia:sobretudo, 
osgrupos assalariados que seriam os mais pre judicados .; A : parte dos 
impostos indiretos são assim atingidos e se tran s f erem ao c on sumi-
dor o A e stàgnação das rendas tributárias proveniente do/setor •ex-
terno é facilitada pela instabilidade do comércio exterior de que a 
economia do Estado: depende. 

redução de' serviço. da divida externa porä meio ;de : um; 
empréstimo" de Consolidação ( 1898 ), a introdução da cláusula - ou 
ró - na arrecadação do imposto de importação ( 1900 ), uma série* 
de medidas de caráter deflacionário e um substancial aumento do va 
lor das exportações - de 26 milhões de libras em 1896 - 99, para 
37! milhões em 1900 - 3j • tornaram possível a recuperação do equilí 
brio externo (148). Os interesses diretamente ligados à deprecia -
ção externa da moeda - grupos exportadores - terão a partir dessa 
época que enfrentar a resistência organizada de outros grupos. En-
tre estes se destacam a classe média urbana - empregados do gover-
no, civis e militares, e do comércio - os assalariados urbanos e 

(7V BRASIL. AMAIS DO SENADO FEDERAL. 1 a 39/ll/l9l6. V.VII., 
-/'•;-' RiO de Janeiro, Imprensa Nacional, 1920, p.524. 
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rurais, os produtores agrícolas libados ao mercado interno, as em-
presas estrangeiras qué exploram Berviçosi públicos, das quais nem 
todas tem garantia de juros, üs nascentes grupos industriais mais 
interessados 

em aumentar,a capacidade produtiva que em proteção a— 
dicional, também se sentem prejudicados com a depreciação\cambialM 
(8). 

No Paraná, no inicio do século, a Revolta Camponesa do 
Contestado ( 1912 - 1916 ) e os grandes movimentos grevistas rei -
vindicatorios do final da primeira Grande Guerra parecem exempüfi 
car o acima.referido. 

0 esforço de industrialização através do protecionismo , 
das isenções e incentivos fiseais, da esporádica intervenção mesmo 
do Estado na economia pouco obteve0 0 setor exportador externo aan 
teria sua predominância. Quando o mate decai, ascendem os interés-; 
ses .do: caféo.. •••-:- :•,--':-'••/'' ' ' ' 
3 . 3 . ; ; V* TRIBUTAÇÃO E POLINICA ECONOMICA' 
• "A Comissão dos 21, encarregada de emitir parecer sobre a 

Constituição decretada pelo governo provisório considerou que o im 
posto de-exportáção devia ser mantido: ; - 7 V 
.•.'.•'"••• : * "12 - porque, incidindo a taxação sobre a produção dosjfe 

tados, o assunto era de interesse peculiar dos mes 
^̂ -teôs Bstad-os? atreles competijido resolver a respeitoj 

. 2®' Nao ser possível o estabeleci^nto imediato do ia-
•/;••'. .,-À- posto territorial, qu& devia substituir o de expor 

tação,: sendo essa impossibilidade baseada nas di-
ficuldade s e excessivos dispêndios do cadastro, e 
na indivisão das terras, principalmente nos Esta-
dos criadores11 (9). 

~ Viveiros de Castro representa parecer contrários "Se há 
princípio indiscutível na Economia Política, é um desses o de que 
mercadorias se compram com mercadorias, o volume da exportação é o 
termômetro seguro da prosperidade do país. 

(8) FURTADO, Celso o- Formação Econômica do Brasil«, 10a® edo 
São Paulo, Editora Nacional,~1970, p. 172. 

(9) .: VIVEIROS IÍB CASTRO» A.O. História Tributária do Brasil. 
; R.I .H. G.B. Tomo LXXVIII, Parte I, 1915. ¿io de Janeiro ,, 
Á Imprensa Nacional, 1916? p„2l6. 
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Ora, nestas condições 4 indiscutível o interesse da U-
niao no assunto, e, como corolário, considero também indiscutível 
o seu direito de estabelecer regras a respeito"(10). . 

E sustenta a viabilidade de sua extinção e substituição: 
- Nao se extinguirla abruptamente. 
- O cadastro, provisoriamente, teria por base, o sistema 
de indícios e o da declaração das condiçoes. 

O mesmo autor, na mesma fonte, denuncia: "Se entre n<5s 
predominasse o ideal supremo de uma grande Pátria, á discussão dos 
nossos orçamentos não apresentará o triste espetáculo de uma parti 
lha feita.entre herdeiros insofridos, que nem ao meaos se preocu -
pam em salvar o decoro. 

: ; ; Quando a situação do Tesouro é mais desafogada, as repre 
sentaçoes-dos grandes Estados se unem, formam trustes para conse-
guir a aprovação de emendas satisfazendo baixos interesses de cam-
panário, e aumentando extraordinàriamente as despesas • públicas^em 
que a satisfação de 'um interesse coletivo justifique o sacrificio 
imposto aos contribuintes. 

; Mudada.a situação, verificada a penúria do Tèsouro, to -
dos. êles , se/abroquelam nia sua autonomia, defendem ansiosamente a.• •• 
sua esfera de taxação, não lhes acudindo o pensamento generoso de 
virem em auxilio da mãe comum q\je definha à mingua de recursos". 

Os Estados buscam burlar a área "tributária da importação 
através de taxa de estatística, expediente, ou considerando â mer-
cadoria /importada como incorporada à riqueza do Estado. 

Aos governantes, quando no poder, o único objetivo é o 
•cumprimento/ administrativo das tarefas do governo. O equilibrio .or-
çamentário - .não importam os meios como. sonsegui-lo - e essencial. 
E,'é claro, nesta situação os contribuintes buscam furtar-se da car 
ga fiscal. 

"Pàis foi isso que um grande estadista republicano, o.praÄ 
teado Carlos Peixoto Filho, condenou francamente quando disse "se-
rem contra producentes os aumentos da renda pública que não coinci-
dem com a expansão econômica do país"...(11). 

(10) VIVEIROS DE CASTRO, A.O.op. cit., p. 117. 
(11) ROURE, Agenor. Política Econômica de D. João VI. R.I;H.G0B0. 

. ; Tomo especial, v. VI, Rio . de . Janeiro, Imprensa Nacional, / ; 
/ /, ". / 1928, p. 671. • r'';. ' ; ' V . X " : 



: Embora algumas tentativas de alteração e esparsas opini-
ões em contrário, o modêlo liberal persiste. E qualquer pequena al 
teração advirá em favor de grupos privilegiados, na industrializa-
ção excepcionalmente, na exportação do mate ou do café. 

Caetano Munhoz da Rocha, em seu Relatório como Secretá -
: rio da Fazenda em 1917/18, assim se expressa: "o sistema tributá -
: rio do Paraná, como em geral de todos os estados da União, ê defei 
tuoso pela multiplicidade de impostos criados» 

Não pleiteio a adoção do Imposto Ünico, porque a julgo 
. prematura em um estado cujas terras não estão devidamente valoriza-
das, em virtude de sua população ainda pequena e da deficiência da 
, .viação, mas,; como^tendência àquele sistema, cujos fundamentos já 
se acham lançados ; com o nosso módico Impôs to Territorial, alvitra-
rei, por considerar providência vantajosa pára--; óiTesouro;-á.í-ires"!̂ ^̂  
- ção dos impostos ¿que, incidem sobre o mesmocontribuinte mediantè com 
pensadora modificação ido.ímpostó/de;Comércio/• 

Assim, - deveriam ser suprimidos os impostos de Indústrias 
e Profissões», líquidos e Espirituosos,: Pólvora e Armas, de Fogo,Pro 
paganda e.Capital, Sado para.Consumo, Itinerário,.EstâtísticaV A-
dicionais, Sal para Consumo e o Sobre os Vencimentos alterando- se 
em c ompensação a tabela do Imposto de Comércio de modo a produzir 
uma renda quê suprata daquelas rubricas da receita e contribua ¡pa-
ra o aumento necessário dos recursos ordinários que o ¿ equilibrio r: 
orçamentário reclama" (12). ' . 

Quândo/présidente do Estado, no exercício 1925/26 .diág 
nóstica a multiplicidade dos impostos como o mal do sistema.SSupri 
mira já os -.anteriormente citados e preconiza agora o Imposto Terri: 
torial Unico. . -

E sobre; a ideologia liberal prdpfciamente dita Carlos Ca-
valcanti, futuro presidente do Estado, discursa em 1897: "... não 
•direi como foi que a propriedade primitivamente comum e sagrada,de 
pois familiar, atingiu pela evolução natural a essa individualiza-
rão que é seu característico normal. Apenas direi que são seus a-
tributos essenciais fazê-la valer, doá-la, vendê-la ou alugá-la e 
finalmente legá-la. Ê o jus utendi fruendi et abutendi dos romanos 
no.qual. o nais importante dos. termos é o último que nos dá a facul 
dade de dispôr livremente da cousa possuida. r 
.©".# ©".-o. • 'oV •-.•: • • o o' ® © o • • • • • • • » • o • • • • • » • « • » «-• • • • • . © • « • © o • • • • • « 9 

'xkf - '""•' : Destruir a propriedade é destruir a família. Destruamos 
(12) PARAHi. V Secretaria da FaZenda. Relatório Caetano Munhoz da 

da Rocha. 1916/1917. 2a. parte, p.ll7« :í: 



ICI 
a família e teremos morto â'vNàçao". (13) ; 
:,'- ' Parece ser válida a mesma observação que Engels fizera à 
ideologia liberal clássica, no final do, século:"A nova ciência não 
era para eles a expressão de uma época, mas a expressão eterna da 
razão; e as leis da produção e da troca formuladas por ela não e-
ram as leis de uma forma histérica determinada por tais atividades 
mas as leis eternas que se deduziam da natureza do homem" (14). 

A essência.desta teoria clássica consistiria no seguin-
te: Parte-se da suposição de que a eeonomia opera constantemente a 
plena capacidade. S&poe-se também que os salários reais correspon-
dem ao ...mínimo de subsistência convencional e, consequentemente, a 
cobertura da despesa governamental deveria ser feita pelas classes 
que recebem excedente. Através da tributação o Estádio arrecada pa»~ 
ra/ fazer• frente ' à manutenção do aparelhogovernamen tal. Ora, .nesfce 
•caso, quanto menos ¿custoso o aparelho do Estado, menos despesa pa-.:. 
ra: as classes que desapropriam do excedente e maior campo restaria 
à jeconòmiavprivada^ competitiva e auto-ajustável. \ 
7 É claro que no período que nos ócupa a política tributá-
ria desenvolveu todo um mecanismo para transferir a carga> tributá-
ria a outras classes» v 7-,*. ,„ l 7-.: ./ -
\ ; . Porém, sobretudo na fase docapitalismo monopolista -as 
premissas-não se confirmam plenamente. Não,se verifica-o pleno em-
prego,, hão se verifica o funcionamento a plena capacidade. 7 , /'f 

.7 70ra,vnãorcriando demanda .real não consegue a plena/u tili 
zação dos fatorés da produção. Se o Estado criar mais demanda real 
poderá aumentar o-, controle sobre bens e. serviços semi afetar as ren 
das de seus cidadãos. Essa demanda real pode assumir a forma de a-
quisição governamental direta dé bens e serviços ou com subvenção 
a emprésáiios, a agricultores, a pensionistas do Estado, etc. 

. A partir de J. M. Keynes o.Estado passaria a corrigir e 
suprir o setor privado. Para tal as providências poderiam ser o"fi 
nanciamento do déficit". 0 incremento governamental adviria da mag 
nitude.do déficit. Consequentemente não poderia corresponder igual 
índice de•tributação. Ou outra teoria considera possível a criação 
de procura mais ampla.pela simples expansao de aquisiçao de bens 
> serviços mesmo com correspondente aumento de tributação. 

(13) PABANi.. Anais do Congresso Legislativo. 1897. p. 74» 
(14) "••;-- ;-ENGELS v Frederico. Anti-Dflhringe Lisboa, Editora Áfrodi 

te, 1971, p7 188/89o ; 



Persistiria o liberalismo, lias quando se considerou ne -
cessária a intervenção governamental pró valorização do café, defe 
sa da erva mate, e da industrialização^ a ideologia liberal rigida-
mente ortodoxa já não dispunha de tantos e tão intransigentes de-
fensores. . 

3 . 4 PROTECIONISMO V E R S U S T.T KP.R A T.T SMO 

O primeiro abalo que sofreria o liberalismo ortodoxo par 
tiria do principal líder republicano, mal estabilizada a República 
no Paraná© 0 motivo: s«ria a defesa de s#u principal produto« Obje-
tivo da intervenção foi apresentado como sendo a defesa da ecoiao -
mia do Estado« 

Os países importadores de erva mate, no Prata? há muito 
discriminavam; em' favor da importação, da canchada. Protegiam sua 
indústria e seus moinhos em detrimeato dos ào Paraná que assim so« 
. freriam crônica defasagem tecnológica-econômica«, 
jf ; \ CvíÕ; liber A um princípio sa 
. crif icaria .uma •- economía w Temis t o cie g Linhare s resume a qpestaos 
"era necessárioy assim, tornar lucrativo o .ramo industrial ao prt4-
prioi>aíssie, .para isso y il que as alfândegas cobravam sobre a ca&= 
fcheada: taxas 'relativamente pequenas e sobre a beneficiada quase 
três ve®esomais¿ Na primeira década do século? essas taxas eram de 
1 centavo ouro por quilo para a cancheada e quatro centavos ouro 
para a outra. . • . 7 .' í : 

0 protecionismo se mostrava às escancaras e Vicente Ma-
,chadop nã: sua; réconhecida perspicácia, observava a rápida transfogr 
màção ida, conjuntura que nao comportava mais o estado . de Í&COBsciên 
cia da classe exportadora paranaense. Medidas urgentes deviam ser 
lomadas. 

Foi nesse clima que ele lançou as suas idéias logo taxa-
das de revolucionárias, mas que, segundo o seu entenderg seriam an 
tes "de transação", como sustentou dois anos depois, ao defender o 
seu projetoe 

Uma transação necessária, imprescindível, que pode 
ria ser realizada sob a chancela do Estado 9 a quem seria coqf> 
ferida a atribuição de monopolizar toda a exportação do produto, 
estabelecendo-se ainda a igualdade do imposto de exportaçao entre 
cancheada e beneficiada. Ba pfeSo fastigio do libéralisas© ¡eco-
nômico, a! proposição tinha forçosamente de ser repel .i da 9 



provocando ardorosos debates" (15) © 
Bm I9O2 tal projetó do monopólio é rejeitado«. Predomina 

então a - òpinião pela diferenciação da erva mate industrislisáda » 
Entre tanto ouvem-se vozes significativas, como a s do deputado Pre® 
cisco Grillos "Todos os países do mundo civilizado combatem, atua¿ 
mente, pela socialização do capital e a indústria do mate entre 
nós I um verdadeiro monopólio porque nem todos dispõem d© capitais 
para -montar engenhos e explorá-las ela está nas mãos de meia dúzia 
de indivíduos» 

0 que acontece é que o pobre caboclo que trabalha coa u» 
ma ;tanga e -comendo farinha de milho, às vezes podre, tem de entre-
gar o produto de seu trabalho à avidez dos engenheiros que o 
pioram» " , ^ ' 

Não, sr», aí é que está o engano» Dando o projeto a fa-
culdade de todos poderem explorar-a erva mate cancheada? n£s que 
temos de ser os fornecedores da mat|riaprimapteremos tudo a gà*. 
nhar0»9H (16)« 

Ao longo do período transparece tendência no sentido de 
possibilitar condições? de implantação e consolidação de /uma indús-
tria paranaense» Às isenções alfandegárias para importação de má=-
quinas, equipamentos, matérias primas e Khoœ How somam-se prêmios^ 
Isenções fiscais e-mesmo alguma orientação governamental» 

Chega-se mesmo, a partir do final do sóculo, a restrin- ¡ 
gir a exportação dealimentos considerado s e s senciais ao . mercada 
internoe 

Não obstante, as medidas protecionistas quer à lavoura , 
quer vàindústria, no conjunto nao sao expressivas e definidas» As 
isenções, subvenções e concessões não se regem por critérios está-
veis e definidos® (h setor agrário-exportador predomina no período» 
As! esporádicas medidas protecionistas não conseguiram consolidar a 
indústria no Estado» 

(15) LINHABES, Temistóeles» História Econômica do Ma£e» Rio 

1969*; P® 252. -, 

(16), PARANÁ» Anais do Congresso Legislativoa 1901/1902« p, 189» 



4o O CONCLUSÕES 

A multiplicidade dos itens tributários» a variação d.© 
sua taxà, a instabilidade de sua permanência e a notável elevação 
das taxas, sobretudo a partir do final da grande guerra» parecem 
denotar, além do gravame excessivo e crônico, um paliativo para o-
nerar ora este ora aquele grupo. Parecendo desobrigar ora um' ora 
outro, na verdade, quarenta áños de tributação,demonstra™ , um a-
gravamento geral da carga .tributária.- ' 

O liberalismo vigente faz recair sobre as classes consu-
midoras õ maior peso0 Estas não tem forma de reação econômica . ou 
pressão política para reagirem. ~ • . 

O custo da arrecadação de rendas é elevado»; Acrescente -
se as receitas arrendadas. Bara restringir as evasões do con-trabaa 
do e da- fraude fiscal, adotam-se o expediente de pagar; bem aos £!&•. 
cais,, dar-lhe estabilidade e sobretudo interesse no quantum da ar-
recadação , pois sua remuneração será proporcional a esta. (17 ). 

\ ';.;.;k-'A/legislâ So-..:incentiva - a recompensa a denúncia, financei 
"ramenteo -A. .cisão nas classes tributadas fica fomentada«» 

•>As.. peias alfandegárias parecem obstáculo principales© de 
. s envolvimento % "Retrocedendo a tempos anteriores a. Colbert»esque-
cendo princípios econômicos que pareciam axiomáticos, os legisla« 
dores estaduais, procuram fazer ressurgir o condenado . regime;, das 
alfândegas secas,.; e até-mesmo entre , os municípios surgem as . bar-
reiras"protecionistas. 

(17) A lei n2 1995* de 8«4<>1920, prescreveria; : "Os funcioná -
rios das Inspetorias das Rendas, inclusive "os guardas,te 
rão direito proporcional mente aos seus vencimentos, às 
seguintes gratificações sobre o excesso de.arrecadação' 
geral verificada de um exercício para outro; 
5$ sobre o excesso de. mais de 500s000$000 
2 e meio ̂  sobre o excesso de mais de 750s000S000 
1/2 sobre o excesso de mais de lo000i000$000 
Assim também os funcionários das coletorias e comissoes 

: atingindo at.l 20$ para as c oletorias especiada de quarta 
.classe. 
;.:Bnill917 ̂ á'se.íconsignava ao procurador fiscal e función^ 
rio do Contencioso sobre o quantum da dívida ativa co 

.•./.•.' brada amigavelmente e.6<fo sobre a cobrada judicialmente« 



Como em pleno período medié^pprodutor que, habitando 
os sertões do país, ê obrigado a. empreender longas viagens a pro cu 
ra de mercados, encontra emseu caminho tantos fiscos insaciáveis * 
que os lucros do negócio se esvaem nos impostos, desanimando co&~ 
plenamente todas as tentativas de desenvolvimento da produção na>-
cional" (18). 

Nao obstante o mandado expresso da Constituição e do de-
creto federal nS ,1185, de II060I9O4* os reclamos sao constantes e 
violentos, uma tônica doa contribuintes em toda a Federação, 

Em 3.9*1899 Associação Comercial da Bahia remete cópia 
de representação à Câmara federal para que seja solucionada a cohf-
fusão entre esferas -tributárias da União, Estados e Municípios. 3o 
licita sejam défini ti vãmente abolidos os impostos de. importação án 
terestadual wque tanto oprimem a liberdade e a expansão do comár --
cio; e das indástrias" (19)0 ; : ^ ^f í 
r Um̂  mês após, idêntica posição ó tomada pela Associação 
Comercial 

Beneficíente de Pernambuco, contra os impostos intermun̂ L 
cipaisj jjaconstitucionàis, que infringem "flagrantemente os princí 
pios mais rudimentares que em ciência econômica providenciam o re-
: partimento do resultado das numerosas populações" (20)® ; 

AGP se solidariza à representação que vna mesaa data, 
ACBP faz. chegar ao Presidente da Republica; "Nenhum Estsdo - oumimi 
cípio tem o direito de decretar impostos de importação » seja qual 
for o - pretexto e o nome que entenda dar-lhes, sobre mercadorias de 
outros Estados ou Municípios, quer élas se destinem ao consumoiflfê 
• diato, ão território em qque entram, quer a^ passem : em trânsito; de 
: exportação para o. interior ou exterior da Republica" (21)« 

O mesmo documento relembra audiência do Presidente da Bg 
ptítrlica com grupo de agricultores, comerciantes e indus triais s "Mo^ 
tramos ( ACBP ) que nosso açúcar, ameaçado de sucumbir na luta 

(18) VIVEIROS DE CASTRO, A.0o op. cit.* p. 131. 
(19) ASSOCIAÇÃO C OMERCIAl DO PARANA. Correspondência. 1894 a I902, 

p. 38 
(20) ASSOCIAÇÃO C OMSRCIAL DO PARANá. Correspondência. 1894 a 190% 

• po 38 : ~ _ 7 
(21) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ« Correspondência« 1894 al902b 

p. 40- - . ~ ' ••.' " • ' 
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com o de outros países, onde ùma boa orientação os protege com áür-
xílios diretos e indiretos, precisa de ser auxiliado pela redu-
ção de fretes terrestres e marítimas, pela abertura de novos merca 
dos e pela extinção dos impostos interestaduais, esse asfixiante e 
íemento que nos cerca e quase impossibilita a exportação de nossos 
produtos para alguns mercados nacionais, ameaça a homogeneidade e 
a integridade do país. Da guerra de tarifas, do choque de interes-
ses pode bem resultar a faísca incendiária, dissemos ao £xmo, Sr, 
Presidente. B para mostrar, digo,; provar que não declamávamos, \mojjj 
tramos que .um litro de álcool paga no Pará 200 reis em ouro 
Não é necessário sugerir ao subido critério de V« Excia. toda á sé 
; rie de inconvenientes da anarquia fiscal que lavra na República • 
Basta ponderar, sob o ponto de vista material ou econômico, que:os 
impostos interestaduais, aumentando o preço dos produtos brasilei-
ros dentro do país, agravam artificialmente as condições de vida 
da população nacional, já tão difíceis e crális pela grande cares-

: tia dos gêneros importados do estrangeiro® Desta ; circunstância e 
das mil dificuldades opostas pelas barreiras internas, originasse 
é bem :de se ver - a diminuição do tráfico mercantil e a decadência 
inevitável de.todas : as-indústrias, já de si tão mal paradas"." 

"A vida particular vai-se tornando caríssima;e as clas-
ses proletárias ¿padecem terríveis privações" (22)0 

, Mas ainda em 1923 a Comissão de Impostos interestaduais, 
concluia pela "extinção completa e imediata,dos impostos de impor-
tação, esupressão gradual: dos de exportação" (23)« 

Ainda em 6.10.1926 José Miré, Diretor.do Contencioso, a-
traiyés do Parecer nfi 9i8 precisaria prescrever; "As Câmaras Munici 
pais^não ::têm .direito /de cobrar impostos sobre a mercadoria em trän 

z sito{de outro município". \ ~ 
. Mas como persiste um regime que se revela inécuo ao de-

senvolvimento econômico? 
0 liberalismo sustentado pelos grupos q.ue detinham maior 

influência no poder parece resistir. Ser-lhe-ia conveniente a manu 

\.X22)V'.'Ij3ÍEL&̂ TAVAHS3r'-Joãó:'dê0'. Economia e Finanças dos Estados» 
; kRoIgH.G.Be ^ Tomo Especial« Parte V0 Rio de Janeiro»-.'.Zib. 

; (23>í r 1S: DO BRASIL. 1S Y, (. 



tenção de tal regime? Ë possíyel-fossé ô ; mal menor. Tenha-se em 
conta os : instrumentos. poli ticòtf e écontlM^bs" da Velha República e 
a situação social, sobretudo após.a Ia. Guerra-'Mundial. A estes 
grupos evidentemente se afigurava possível uma retificação do sis-
tema. Não seria este o responsável, mas seu mau funcionamento«, Me-
lhorias de ordem técnico-financeira produziriam bons resultados. 

A força de inércia da Velha Ordem e o receio de que algu 
ma alteraçao pudesse minar o sistema parecem explicar este imobi -
.lismó. . 

Ademais, qualquer, alteração regional devia ter endosso e 
inicio em matriz mais poderosa. Parece claro que nenhuma alteração 
ho sistema tributário seria introduzida a não ser proveniente de 
alterações.substanciais no modelo econômico. 

' Entretanto, com as lutas dentro da própria oligarquia pri 
mária .exportadora, um esboço de reivindicações salariais e so-
ciais» das : emergentes- classe média é proletariado pressionam 'no 
sentido: da -superação do liberalismo e do fiscalismo. A revolta ser 
taneja do Contestado, sufocada em 1916 e as grandes greves operá -
rias. do final da la. Guerra que se traduziriam no tenentismo dos 
anos 20, ; já se caracterizam como sério indicio da necessidade tam-
bém, dá reforma tributária. 

; Em 5.12.29 a Associação Comercial de Jacarezinho solici-
ta solidariedade 

ao nao pagamento de alguns impostos, "o que- foi 
na.mesma-data respondido mostrando a impossibilidade dé atendê- la 
• porque -, importaria num ato de rebelião contra a lei"« Ê resposta 
da Associação Comercial do Paraná. 

j. i, ••;;-A'atividade, produtiva interna está em função do comercio 
exterior. A partir do inicio do. século há prioridade para importa-
ção de bens.de capital, de semimanuíaturados e de matéria prima.Os 
bens de consumo tem sua importação reduzida. Mas estas medidas nao 
são sistemáticas e nao afetam a estrutura econômica. 

2 reduzida a diversificação agrícola. 0 modêlo persiste, 
em função da exportação da erva mate e do café, principalmente. 

As.medidas industrializantes eram esporádicas, condicio-
nadas pelas flutuações cambiais e pela capacidade de oferta exter-
na. 

Os grupos dominantes disputam pela manutenção do libera-
lismo ortodoxo e a valorização dos produtos principais da.pauta de 
exportação - miniatura do modêlo nacional. 



• ..:-•'."" . ; • 7 •; 42. 
A diversificação da produção, a industrialização, a opo-

sição à.valorização artificial;dos produtos mais expressivos, a in 
-terveniSncia g overnamental na economia, o fini do f iscalismo, da .po-
lítica contencionista e do mito do equilíbrio orçamentário que o 
movimento de 1930 adotaria como programa também tem sua repererua -
são e adoção no Paraná. 

A Revolução de 193Q traduziria uma tentativa de atendi-
mento a,tais anseios. A limitação da autonomia dos Estados, o diri 
gismo econômico da União, a extinção gradativa do imposto de ex -
portação. estadual,'representariam o fim de uma era de liberalismo 
econômico e político e o início de fase caracterizada por experiên 
cia de intervencioixismo, industrialismo, substituição de importa -
ções evdiversificação da economia. A tributação seria orientada pa 
ra este. novo objetivo. ' v,.' :: :/"'?;' V.". 
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QUADRO I - ITMS TRIBUTÁRIOS OCORRIDOS NO PERÍODO 1890 - 1930. 
. . i / . ' ; •'. --<• 

1. Líquidos e Espirituosos. ; V; .••,:.•••'y-' 
2. Heranças e Legados 
3. Monte'Par tive 1' 
4. -Leilão e Modas 
5• Pólvora e Armas de Fogo • 
6. Arremataçõès• Judiciais . 
7. Imposto sôbre Amioáis 
8« Imposto sobre Gado Exportado 
9. 1S000 s/saca de arroz pil. imp. . 
10. 100 rs s/80 k. de arroz com casca exp© • -
,11 • 100 .rs ; s/80 quilos de cera ; imp. ; 
12. Lombinhos e'. seus pertences " 
13. Emolumentos U,'V:,'í', i' ; • í r -
14. Indústrias é Profissões 
15 . .3$ a/r gêneros . de - con'sumo y,-
16. Adicional 10$ f " . . . ' ' / 
17. 'Dízimo . . . . =':.-Vv. -
18.; Gado para consumo- ^ ; V •-••..'•'•' /••. . 
19 .. .Álcool importado , .1- ' > :'' 
.20. Sal ;r ; '.;.' '.'-VY'' - */-. . , -
21. . Exportação, de (Erva mate •'/•.-. 
22. .Imposto sobre mascates y • • :. : •• • 
23Sobre' demandas ! : Yv.̂ ./y V-.... > - A. V-. 
:24v Imposto ,detrânsito,nä ;ferrovia •,. 
25. Taxa das barreiras .. 
26. 2$ s/ fumo em .corda imp. ^ • . 
.27.. .10$ sobre preparados de fumo imp. 
28. 10$.sobre roupa importada 
29. Taxa escolar 
30. Matadouro . ' 
31. Mercado " 
32. Transmissão de propriedade 
33. Exportações diversas •;.-• 
34. seio ;,v' . ------ " "".li- - " ¿ . 
35.« P atente. comercial • ' ' : .:,-. 
36. Sobre invernadas ' . . ' .-'̂ Ŷ  .lí ; k • 



4.4 

QUADRO I - ITiiNS TRIBUTÁRIOS OCORRIDOS ;ÜÓ PERÍODO 1890 - 1930 :. • ; 

37o Fretes de Passagens 
38. Imposto de propaganda 
39. Imposto Predial 
40. Taxa sanitária 
41. Benefício de loterias 
'42. Quotas, de Fiscalização 
43. Montepio dos Magistrados 
44. Imposto Territorial 
45. Imposto sobre vencimentos 
,46.. Arrendamento de Ervais 
:47. íExportação de Erva Mate Beneficiada 
48. Exportação dé Erva Mate Cancheada 
49. íExportaçãb de madeira 
50...Exportação de café 
5Ï. Imposto Itinerário 
'52. Adicional.39% 
"53.' Adicional "20% 
54. Imposto .de comércio . 

~55e .Taxa- de estatística 
,56. Imposto sobre o capital 
57.-Imposto;de beneficiência 
58. Imposto de trânsito , ...' 
59. Imposto de- trânsito na Graciosa . ' ; 
60.; Vendas é legitimação. de terras 
61.; Aforam ent o s de terras 
62. Adicional s/ Imp. Pred. 
63. Adicional sobre Erva Mate Beneficiada 
64.. Adicional sobre Erva %.te Cancheada 
65. Concessões e Privilégios 
66. Receita eventual 
67. Arrecadação da dívida Ativa 
68. Arrecadação da dívida do Imposto Predial 
69. Arrecadação da dívida de'Taxa Sanitária 
70.VAdicional de 40% sobre Erva Mate .cancheada. . 



ICI 

• -QUADRO II - PERCENTUAL DK QAM ÍTÉM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

. 1890 1891 .1892 , 1893 1894 

1. . 3,64 2,74 2,74 2,95 
20 - 1,33 - - -
3. - 2,04 - -
4. . 0,05 - - -

• 5.. - 0,29 ' - . . - ' 0,12 ; 0,15 
6. - ' 0,10 - 0,04 0,81 
7o - 7,33 - . 1,24 3,01 
80 - 4,57 - 2,89 2,77 

' 9. ' . . - ' " . 0,13 ' - . -
10. • : . 0,008 . - - ; ä .'-.-. ; 
11. • - ; -.y ' o,oi„ : .""• ''.-...•''• 

• .12. .. 0,01 - - v-;V 
V13. - . . 3.07 ;•• ^ r.;'-/' "r ' 
14o - • : ; - ; • 12,51 \ 6,30 9,15. 
.15. '•• , ' ; 10,41 .. / • ; • ' - . : . . ; - V . ; . ;v -, : ; 

7: .16. v " . - > . : 3,87 ; 2,04. 2,91 V 
17. - 13,01 • - . : > y::.. - -

. 18." . - \ . 2,06 - . 0,38 - 0,42 
. 19. - ; 0,003 - "• — : ' - • 

20. - 3,04 - 1,45 . 1,89 
• . 21. . ' — . 1,26 . ..... - ' 23,40 .20,10 

22. - / ; 0,05 '• .. - \ ; • V ' 
23. .. - ' '0,25 0,39 0,42 : 

; 24. ; 1,83 - • ';,. 
• 25. • » 9,54 . - . 2,88; •' . - . 1,80 : 
.26. 0,01 - -
27. - . 0,12 - - -
28. - 0,54 -
29. - , 1,05 - -
.30. - 2,45 - -
31. - 1,18 - - -
32. . , . - - - . -
33. - - - - 7,68 0,27 
.34. . - - - - - . 0,14..'. . 4,57 

: 35. - - :. " 9,65 ,24,53 
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. QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ÍTEM líO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

3 6 . 

3 7 . . 

3 8 . 

3 9 . 

4 0 . 

4 1 . 

4 2 . 

4 3 . 

4 4 . ; 

4 5 . 

4 6 . ! 

4 7 . 

4 8 . . 

4 9 O 

5 0 . 

' 5 1 . ' 

• 5 2 . 

5 3 . . 

5 4 . " 

5 5 . 

5 6 . 

5 7 . 

5 8 . • 

, 5 9 . 

60. 
61. 
62. 
6 3 . 

6 4 . 

6 5 . 

66. 
6 7 . 

68." 
6 9 . ' 

7 0 . 

1890 1 8 9 1 1892 

.12,81 

1 8 9 3 

1 2 , 2 5 

0 , 3 3 

0 , 1 3 

3 , 1 4 

' 1 8 9 4 

6 , 1 3 

5 , 9 2 

0 , 4 9 

0,01 

0,02 
0 , 3 3 

0,18 
1,22 
0,90 



• ' . .... .. ^ . j , . • .. 4? . .. 
QUADRO II - PERCENTUAL DE "CADA ÍTEM NO Rispóse VT). K X"RRC f fíTO : . ^ 

A . : : >X 1895 • • • '•" ' 1896 ; •'•1. ' : : \ 1897 - Y . 1898 ' - I898/1900 < 
1 . 2 , 7 5 2 , 5 8 • - -V; 3 , 1 8 . 4 , 1 3 ~ 2 , 6 7 

2 . 

3 . V • 
4 . . — — « „ 
5 » • 0 , 1 5 0 , 1 3 0 , 2 0 0 , 2 8 0 , 1 8 

6 . ; 0 , 0 5 . . . 0 , 0 6 ; 0 , 0 2 0 , 5 1 . 0 , 2 5 

7O 2 , 6 9 2 , 6 5 4 , 8 7 6 , 2 5 3 , 3 3 

8 C . 0 , 9 9 V V 0 , 3 4 - • — 

9 . - ... - •. — - '. - : 

1 0 . 1 . y,.--"---.. ' - ' 

• I i i - V • 

. 1 2 . - ' : • - : -

1 3 , " ; , . ^ JA;:1-;,«-' -/Vi'/' • -

8 , 7 2 7 , 4 0 ; ^ ; ; ; 9 I 7 L 1 3 , 3 5 - 8 , 7 3 

1 5 V » . Á ... • 

- : : ; 3 , 5 6 2 , 9 5 ' ' . 2 , 7 8 3 , 6 9 2 , 3 6 

; 1 7 ; ' ' • ' ~ - . - -
: 1 8 . 0 , 5 1 0 , 6 2 ; • 0 , 8 3 ; ; 1 , 1 4 • C./; > 0 , 7 4 

1 9 . - - . / . / • V - ..; : • •.. " - .; '•. V V Ç-V'vV-r-i' 
2 0 . 1 , 2 6 1 , 8 8 •>V , 3 , 1 0 . 2 , 8 2 ; ; 2 , 4 6 

2 1 . 2 2 , 1 1 1 6 , 9 2 , x ; ; 1 4 , 9 8 . 3 7 , 4 6 2 6 , 0 4 

2 2 ; •'•r.r .- .0...- V .5 A r 
2 3 / 0 , 5 5 0 , 4 5 . A 0 , 6 2 0 , 7 0 V. V ; 0 , 2 1 

- 2 4 . - Y'/ ' " : ; j.; ; • 
2 5 . 2 , 2 6 " 1 , 7 7 ' : : 0 , 9 8 V 3 , 4 2 " 1 ^ 1 5 

2 6 . . - ; 
2 7 . - . ' - -

QBo • . - - • - • -

29O 0 , 9 2 0 , 1 6 0 , 1 1 0 , 0 4 0,008 
3 0 . . - - • ; 
3 1 . . - • - . . 

3 2 . ' : 1 8 , 2 9 . • 1 4 , 7 8 1 2 , 9 8 9 , 4 4 9 , 6 0 

3 3 . - . 0 , 1 4 . 0 , 1 2 . - 0 , 2 3 1 , 4 8 . 1 , 5 0 

3 4 . .- 2 , 1 3 : : 8 , 0 5 • V . 1 0 , 5 8 . . V 8 , 9 2 . 9 , 0 6 

- . 3 5 . 2 1 , 2 5 ' ' 2 5 , 2 5 ' • -Ó 1 9 , 1 7 ^ 1 9 , 4 9 
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QUADRO II 

3 6 . 

' 3 7 . 

3 8 . 

" 3 9 . 

4 0 . 

4 1 . 

4 2 . 

• 4 3 . , ' ; . 

4 4 : 

4 5 . 

4 6 . R 

: 4 7 . 

- • 4 8 . . ; 

4 9 . / . 

' 5 0 . ' , 

. ' 5 1 . • , 

5 2 . 

' :/53.>. 
5 4 . 

; 55. •-•••• 
56. "••; 

5 7 . . ; . 

> • 7 5 8 . > 
5 9 . 

60. 
61. 
62. 
6 3 . ' 

6 4 . • 

6 5 . 

66. 
6 7 . 

r 68. 

6 9 . 

7 0 . 

• PERCENTUAL .DB.CADA ÍTEM.NO .RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1 8 9 5 1 8 9 6 1 8 9 7 1 8 9 8 1 Ö 9 9 / 1 9 0 0 

0,10 0,05 0,02 - -
5 , 6 8 8 , 7 6 9 , 5 2 9 , 8 3 " 9 , 9 9 ; 

2,12 2 , 2 3 1 , 1 3 0,18 0 , 1 3 

0,02 
1 , 3 7 

0 , 7 9 

0,06 
1,28 
1 , 3 1 

1 , 4 9 

2 , 0 4 

1,18. 

0 , 9 5 
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QUADRO II - 'PM CBN TUAI DE CADA ÍTEM NO. RESPECTIVO EXERCÍCIO 

.1900/1901 19OI/19O2 I902/I903 1903/1904 1904/1905 

lo 2 ,13 1 ,65 1 , 5 1 1 ,45 1 ,40 

5 . 0 ,14 0 ,17 0 ,19 0 ,19 0 ,14 
6 . 0 ,18 ' 0 ,20 0 ,29 0 ,24 0,13 
7 . 1,35 2 ,24 2 ,75 2 ,52 2,92 
8. - - - - -
9 . ' - - - -

1 0 o -

.11. - - - -

13o ' • - - - -
14 . 9 ,53 6 ,83 5 ,74 5 ,75 5,42 
.15. : - *.. - .' . - - -
16 . .2,09 . 1 , 7 7 1 ,80 1 ,65 1 ,59 
17« ' ' - > • •'• -
18 . 0 ,72 0 , 5 8 0 ,59 0 ,60 0 ,58 
19. 7.' .;:"' -v. - -
20. 2,37 1 , 9 1 1 ,76 1 ,75 1 ,45 

.21. 23,96 36,55 4 0 , 2 2 . 43,45 34,35 
22. • ' - . - - '. ' - -
23. 0 ,05 0 ,30 ; 0 ,17 0 ,07 0,77 
-24o ; ' :- •..;*' •'•.•. - ' -
25. 4,21 1 , 39 1 , 0 9 1 ,37 ' 1,96 
.260 - - • 
,27. - - - -
.28. . -
29. 0 ,50 . 0 ,24 0 ,36 0 ,48 0 ,48 
30 . - - - - . 
31 . - - -
32: 7,27 6 ,20 5 ,90 5 ,24 5,62 
33 . 1 ,70 • . 1 ,57 1 ,54 1 , 3 9 2,13 
34 . ".••;•" 12,60 6,65 6 ,94 6,84 9,07 
35 . 22,90 10 ,31 17,61 17,56 ' 16,46 



777' 7 ; ; 7 / 5 0 

QUADRO II PERCENTUAL,!DE .CADA ÍTEM 'NO, -RESPECTIVO EXERCÍCIO y ".7'7 

1 9 0 0 / 1 9 0 1 1 9 0 1 / 1 9 0 2 1 9 0 2 / 1 9 0 3 I 9 0 3 / I 9 0 4 I 9 O 4 / 1 9 O 5 

- 0 , 0 5 0 , 0 5 0 , 0 6 0 , 0 8 

3 7 . 6 , 9 2 6 , 2 6 6 , 2 9 6 , 5 2 5 , 0 0 

3 8 » . 0 , 1 7 1 , 6 5 1 , 4 8 1 , 4 9 

3 9 . - - -
1 , 2 4 

- 3 r 9 3 

- 0 , 8 9 

1.89 - 1,21 
0 7 5 3 

4 0 . - -

4 1 . - - -

42. - " : 
4 3 . - - _ _ 

44. - -- - ; . 
• 4 5 . . - 7. _ ; . .7,7 -. 7 7 
46. , . ; 7 ' - 7 ' - ---7. ••'..' --.-.-rfy-'ySäi; 
4 7 . ; 7 . - , y / ' í 

4 8 . • • : - '" ' - : ' 7 - ' ; • Á 

49. : ' . .. ' ::_7.••.•';7.? v ; _7" 
5 0 . 7 • > - • " ,;-_;' ; ; " .-•_;•• -:•-;-.•;.j. 
5 1 . ' - - ; • : ; : V - . •' 1 : 7 ; 

5 2 . ... - ;7.. . ' - ... 7.77/ 
5.3. ' - - . 7 -.'. - % 7.-.;.7./_ 7 
5 4 . - •;••-•'•• - 7 ; 7- 77:. f7\ 
55. - : - 7 -• - ' 7 • • ; . ' - .••'.• 7.. ; ... 

5 6 . ".;7'7r - r • • - " • • • 7-'" ' .. . 
5 7 . - . " - . : 7 > 7 7 7 7 7 - 7 

is. ;. 7 . . - - 7 ^ y y ' - . ^ ; - ' : ; - '••';. 7 7 - ; : < - 7 ; 

59. ' / 7--" : 7 - ' : ' -7;777'7'V.7_ 
60. " - . . _ . . •••• _ 
61.-.' : . - . ;' '7 _ „ _ \ ; • _ 
6 2 . - - 7 -

6 3 . - - - _ 

6 4 . - - - _ _ 

6 5 . 0 , 2 1 . 0 , 0 1 0 , 0 6 0 , 0 3 0 , 0 1 

6 6 . 0 , 2 7 0 , 4 9 0 , 3 8 0 , 4 2 0 , 3 9 

6 7 . 1 , 6 3 1 , 7 2 0 , 9 3 0 , 8 4 2 , 2 7 

-68. - - . ' . ' • ' -- _ ' - . • - _ 
6 9 . - 7 -, - .'• . 
7 0 . ', ' • 7 '\7- ... 7 7 7 _ -. 
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QUADRO II - PERCMTÜAÍ DE GADA ÍTEi-i iíO RESPECTIVO EXERCÍCIO 
1905/1906 1906/1907 1907/19081908/I909 1909/1910 

1. . 1,16 1,02 1,45 1,49 1,44 
2 o • - - - -

; - - - - -

• 4. - • - - -

' 5» • 0,10 0,14 0,13 0,15 0,15 
6. 0,16 0,02 0,01 0,03 0,04 
7o 3,15 2,25 0,45 1,89 0,41 

. 8.0 — - - - -

9 o; - - - -

10 o - • - - - -

..li.-' : • - - - -

12. ; - . - • . -

•13.;•;/;.: - .. - . - -

1 14. ; - •• ; 5,03 4,27 5,36 5,69 5,71 
15.. - - - -

16. : 1,34 1,06 l,6l 1,59 2,05 
17. ,;/ .: - 7 — - - . . -

.18. . - 0,49 0,47 0,57 0,54 0,55 
.19. . : ;. - ' ; - - ' -

20. 1,39 1,37 1,69 1,75 1,52 
21. 34,84 : :: 33,15 34,67 36,14 40,37 

- - * - -

23. . ; 0,05 : 0,05 0,04 . 0,04 0,09 
i:24. ; " - - -

25. 1,47 0,34 0,44 0,26 0,24 
26. - - ' - • s -

27 o . - - - -

28. - - ., - . - -

29. 0,30 0,32 0,73 0,52 0,53 
: 30. • ' - - - • -

31. • . — - - -

32. ; 4,27 5,01 5,70 6,11 10,31 
33. 1,57 . 1,15 1,57 : 1,17 1,70 
34. .6,21 15,07 3,65 5,45 5,09 

' -35.. ' - 20,37 -, 20,01 23,51 " 21,71 13,41 
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QUADRO II - PORCENTUAL ÜB CAM ÍTEM NO RESPECTIVO îiXERCtfCIO 
I905/I906 1906/1907..:, I9O.7/I9O8 I9O8/I909 I9O9/I91O 

. 36. 
37o 
38e 
39. 
40. 
41. 
42 o 
43. 
44. 
45. 
46. 
47. 
48. 
49. 
50. 
51. 
•52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59o 
60. 
61. 
62. 
63o 
64o. 
65o 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 

0,06 

5,32 
1,17 
3,39 
1,70 
1,38 
0,47 

0,03 
0,35 
4,14 

5,82 

1,10 
2,83 
0,63 
1 ,08 

0,06 
1,63 
1,02 

0,04 
6,10 
1,17 
3,97 

1,29 

0,07 
5,04 
0,77 
0,31 

6,94 
1,28 
3,72 

1,30 

0,02 

1,16 
0,92 

0,06 
7,13 
1,36 
.3,78 
0,03 
0,57 

0,02 
1,20 
1,69 
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QUADRO II - PORCENTUAL DE CAD* ÍTEM KO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

. 1910/1911 1911/1912 1912/1913 1 9 1 3 / 1 9 1 4 1 9 1 4 / 1 9 1 5 

l o . 1 , 2 5 1 , 2 4 1 , 2 6 1 , 4 0 1 , 4 3 . 

2 . - - - - -

3 o - - - - -

4 e . - • - - - -

5 . 0 , 1 2 0 , 1 0 0 , 1 1 0 , 1 5 0 , 1 5 

6 0 0 , 0 9 0 , 0 0 5 0 , 0 3 0 , 0 9 0 , 0 1 

7 o 0 , 4 0 0 , 3 8 0 , 3 1 0 , 7 4 0 , 0 2 

8 . 0 , 8 1 1 , 3 1 1 , 2 0 0 , 9 3 2 , 4 7 

9 o - . - - - -

1 0 o - - - - -

. 1 1 . - - - -

1 2 o — - - - T 

1 3 . . - • - • - - V ' - , • 
1 4 . 6 , 2 5 6 , 3 2 6 , 6 0 8 , 1 0 8 , 4 2 

; i 5 . - - - -

1 6 . > 2 , 5 9 2 , 3 6 2 , 0 8 1 , 9 8 . 1 , 9 3 

1 7 . • - - -
V 

1 8 . 0 , 5 1 0 , 5 2 0 , 6 0 0 , 6 7 0 , 7 1 

1 9 o A . • ~ - - -

2 0 . , 1 , 7 6 1 , 6 7 1 , 3 2 1 , 3 6 1 , 5 5 

. 2 1 , V 3 6 . 6 3 3 4 . 6 0 3 4 . 6 4 3 3 , 3 0 4 1 , 0 6 

2 2 . * - - " . - 0 , 3 4 . . -

2 3 . 0 , 2 5 0 , 1 8 0 , 2 2 0 , 2 9 0 , 2 5 

2 4 . - - • 

2 5 . 0 , 7 9 0 , 5 9 0 , 8 4 1 , 0 4 2 , 5 8 

2 6 o - - - - -

2 7 o - - - - - -

2 8 . — • - - - -

2 9 o 0 , 5 0 0 , 5 3 0 , 5 3 0 , 7 5 1 , 1 1 

; 3 0 . - - - - -

. 3 1 . - - - - . -

3 2 . 1 3 , 2 5 . 1 3 , 3 1 1 0 , 2 8 6 , 5 3 4 , 9 7 

3 3 o 1 , 7 3 1 , 7 7 1 , 9 2 2 , 4 7 3 , 3 3 

3 4 . 4 , 9 4 • 5 , 6 2 4 , 4 6 , 6 , 5 3 . 3 , 0 2 

3 5 . 1 3 , 7 4 1 4 , 4 2 1 5 , 5 4 1 3 , 9 0 . 8 , 7 4 
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QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ÍTEM', il O RESPECTIVO EXERCÍCIO 

3 6 . 

3 7 . 

3 8 . 

3 9 . 

4 0 . 

4 1 . 

4 2 . 

43«, 

4 4 . 

45«. 

45. 
4 7 . 

4 8 . 

4 9 ® 

5 1 ® 

5 2 . 

5 3 . 

5 4 . 

5 5 . 

5 6 . 

5 7 . 

5 8 . 

59. 
6 0 a 

61. 
62. 
6 3 . 

6 4 . 

6 5 . 

66. 
6 7 . 

68. 
69o 
7 0 . 

1 9 1 0 / 1 9 1 1 

0,06 

6 * 2 9 

1,22 
3 , 4 5 

0 , 4 7 

0 , 0 7 

1 , 3 2 

1 , 3 9 

1 9 1 1 / 1 9 1 2 

0 , 0 5 . 

5 , 9 8 

1 , 5 5 

3 ? 8 9 

0,33 

0,12 
3,28 

0 , 1 9 

1 9 1 2 / 1 9 1 3 1 9 1 3 / 1 9 1 4 

0 , 3 7 

0,02 
1,80 
1 , 0 3 

0,002 

0 , 1 9 

5 , 4 2 

1 , 1 5 

4 , 2 0 

0 , 4 0 

0 , 0 9 

3 , 2 8 

0,02 

0,10 
1 , 4 2 

1*36 
0 , 0 0 5 

0,02 

4 , 7 0 

1,11 
5 , 9 5 

0 , 1 5 

1 , 8 7 

0,10 
3 * 0 1 

0,06 

0 , 5 9 

0 , 5 7 

1 , 5 1 

1 9 1 4 / 1 9 1 5 

0 , 0 9 

4,68 
1 , 3 6 

6 , 5 4 

0,12. 
3 , 0 3 

0 , 0 4 

0,48 
1,78 



55. 

QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ITEM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1 9 1 5 / 1 9 1 6 1 3 1 6 / 1 9 1 7 1 9 1 7 / 1 9 1 8 1 9 1 8 / 1 9 1 9 1 9 1 9 / 1 9 2 0 

1. 
2. 
3 . 

4 . 

5o 
6. 
7» 
8 . 
9 « 

1 0 o 

.11. 
12. 

. 1 3 . 

1 4 . 

1 5 . 

16. 
1 7 9 

18. 
19. 
20. 
21. 
22. 

2 3 . 

2 4 » 

2 5 . 

26. 
2 7 . 

28. 
2 9 o 

3 0 . 

3 1 . 

3 2 . 

3 3 . 

3 4 . 

3 5 . 

0 , 9 7 

0,11 
. 0 , 0 3 

1 , 4 7 

8 , 1 4 

1 , 3 8 

0,58 

1 , 0 4 

3 9 , 8 4 

0,26 

2 , 0 9 

0 , 9 4 

5 s 8 1 

4 , 1 4 

3 , 8 3 . 

7 , 7 2 

0,90 

0,08 
0,11 
1,82 

7 , 5 5 

2 , 4 6 

0,56 

1,22 

0 , 3 4 

0 , 9 4 

6 , 8 7 

4 , 2 2 

5,21 

0.81 

0,28 

0 , 7 6 

0 , 0 5 0 , 0 4 

0 , 0 4 0 * 1 5 

2 , 3 4 3 , 0 5 

6 , 4 6 6 , 1 4 

5 , 3 2 

0 , 4 5 0 , 3 * 6 

1 , 5 3 1 , 1 8 

0 , 2 7 

0 , 8 3 

7 , 2 9 7 , 1 6 

1 , 5 7 1 , 8 0 

5 , 4 6 7 , 0 5 

0,66 

0 , 0 4 

0 , 0 9 

2 , 3 2 

3 , 1 8 

0 , 0 5 

0 , 2 9 

1,06 

0 , 0 9 

7 , 5 0 

1,81 
3 , 1 7 
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_ QUADRO II - PERCENTUAL DB GADA ÍTEM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1 9 1 5 / 1 9 1 6 1 9 1 6 / 1 9 1 7 I 9 1 7 / 1 9 I 8 I 9 I 8 / 1 9 1 9 1 9 1 9 / 1 9 2 0 

3 6 . ô , 0 2 0 , 0 1 0 , 0 3 0 , 0 3 -

3 7 . - 4 , 5 1 4 , 1 1 1 , 3 0 4 , 6 1 4 , 1 0 

3 8 . 1 , 3 0 0 , D l 0 , 0 8 - -

3 9 . 4 , 8 4 4 , 2 3 3 , # 2 4 , 6 1 2 , 8 1 

4 0 . 0 , 6 7 1 , 3 8 3 , 1 3 4 , 0 4 3 , 8 9 

4 1 . 0 , 9 7 . 0 , 0 8 - 0 , 0 9 

4 2 . - - - -

4 3 » - - - -

4 4 . 2 , 1 9 3 , 0 8 2 , 7 1 2 , 3 6 2 , 7 1 

4 5 . 5 , 6 9 1 , 8 4 1 , 5 1 1 , 2 3 1 , 0 7 

4 6 . 0 , 3 1 0 , 1 5 0 , 0 8 0 , 0 9 0 , 1 3 

4 7 . . . • - 1 6 , 0 5 1 6 , 5 2 2 3 , 9 9 1 3 , 2 8 

4 8 . - 2 1 , 0 9 1 5 , 6 4 3 , 6 1 1 5 , 1 7 

4 9 . - - 3 , 0 1 6 , 0 0 4 , 4 2 

5 0 . - - . 2 , 1 1 2 , 3 4 0 , 0 4 0 , 3 3 

5 1 . 2 , 0 9 1 , 5 5 1 , 2 6 1 2 , 8 6 0 , 8 9 

5 2 . - - 0 , 3 7 - -

: 5 3 o - - - - 5 , 9 0 — 

5 4 « , - 6 , 9 3 5 , 0 7 6 , 6 4 6 , 9 7 

5 5 . . - 0 , 9 4 0 , 8 3 0 , 7 8 0 , 5 9 

' 5 6 . - - 0 , 4 5 0 , 5 0 

5 7 . - - - O j , 6 9 0 , 6 6 

5 8 . . - - 0 , 2 3 w 

5 9 o - - 0 , 0 à 

6 0 . • -
„ - 1 6 , 1 0 

6 1 . - 0 , 0 1 0 , 0 3 0 , 0 3 0 , 0 2 

6 2 . - - • - - -

6 3 . - - - -

6 4 . - - - - -

6 5 o • - - - - -

6 6 0 0 , 9 3 . 1 , 3 0 3 , 8 2 0 , 5 6 . 0 , 5 7 

6 7 o 2 , 5 4 2 , 4 1 1 , 7 2 3 , 4 1 2 , 1 3 

6 8 . - 0 , 5 8 0 , 9 1 0 , 6 0 

6 9 . - 0 , 4 6 0 , 9 1 1 , 0 3 . 0 , 6 2 

7 0 . — — - - — 



QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ÍTEM NO RESPECTIVO; EXERCÍCIO 

1 9 2 0 / 1 9 2 1 1 9 2 1 / 1 9 2 2 1 9 2 2 / 1 9 2 3 1 9 2 3 / 1 9 2 4 1 9 2 4 / 1 9 2 5 

1 « 1 , 9 0 2 , 1 5 3 , 5 8 2 , 7 7 ' 2 , 2 5 
2 . - - .- , — — 

3 » - -

4 o - - „ 
. 5 . - - — CB> 

6 . 0 , 0 9 0 , 0 6 0 , 0 4 0 , 0 1 0 , 1 1 
7 . 1 , 4 1 2 , 3 5 2 , 9 0 2 , 5 5 . o , 6 7 
8 . - - « « m • 

9 o 

i n 

- - aa 

i V o 

- l i o a. . 
«a» 

. 1 2 . ... • — , - ' ' w '"v 

1 3 . - - » ' «a> -

1 4 . 8 , 4 2 7 , 2 0 5 , 9 8 6 , 7 8 

1 5 ¿ 

"1 £ 

-
' - -

l o o 

1 7 . _ m» 

a» . 

1 8 . 0 , 3 0 - 'o. 

1 9 o - » • - . o ' •B 

2 0 . 0 , 7 5 - — 

- . 2 1 . - - - . CSV — 

2 2 . . . - en _ 

2 3 o 0 , 5 1 0 , 5 0 0 , 1 6 0 , 1 8 0 , 1 7 

2 4 o — • . _ — — 

2 5 . - - » 

2 6 . - - — — 

2 7 o — - - = «s 

2 8 o - - = — «a 

- 2 9 : - - - » 

3 0 . ' - - • - — 

3 1 . - - - - «a 

3 2 , 7 , 6 8 1 0 , 5 5 1 0 , 7 1 1 3 , 6 0 1 1 , 6 8 

3 3 . 2 , 1 0 2 , 2 3 2 , 5 1 2 , 4 9 3 , 0 9 

3 S o 2 , 5 2 2 , 6 0 2 , 5 8 2 , 3 2 2 , 1 5 

- 3 5 . _ • — ' » „ 



QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ÍTEM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1920/i'921 1921/1922 1922/1923 1923/1924 1924/1925 

360 4*04 - - - -

37. 4,04 4,68 4,50 4,17 4,08 
38o - - - - -

39. 2,95 9,89 4,23 3,42 4,61 
40. 3,35 4,04 3,25 2,92 2,55 
41. - - 0,03 0,08 -

42. - - - - -

43. - - - - -

44. 3,72 3,67 3,30 2,69 1,68 
45. = > - - - -

46. 0,02 ; 0,02 0,06 0,01 - . • 

47o 9,74 14,36 11,71 14/56 17,51 
48. 10,45 6,38 8,66 9,71 8,86 
49» 6,23 5,01 5,20 9,56 10,93 
50. 1,83 1,41 1,78 2,48 1,15-
51. c 0,97 - - - -

52. - - - - - -

53. 6,59 3,62 9,55 6,95 7,28 
54. 7,75 9,39 8,72 8,80 8,38 
55. • - —. - •• - • ' 

56. - - - - -

57. 0,56 0,73 0,71 0,69 0,90 
58. • - • • - - -

59o - ' - - - . «a. 
60o 6,00 0,65 0,63 0,45 2,03 
61. 0,02 0,02 0,02 0,01 0,01 
62. 0,14 0,18 0,15 0,13 0,12 
63. 1,94 - - - -

64. 4,17 - - - -

65. - - - - -

66. 1,22 1,26 1,29 2,22 1,46 
67. 2,34 3,03 3,72 3,35 2,32 
68. . 0,40 0,37 0,43 0,42 0,49 
69 o 0,12 0,07 0,38 0,43 0,40 
70. — 2,23 2,84 . - — 



QUADRO II - PERCENTUAL DE CADA ITEM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1 9 2 5 / 1 9 2 6 1 9 2 6 / 1 9 2 7 ' 1 9 2 7 / 1 9 2 8 1 9 2 8 / 1 9 2 9 

4 , 1 0 

2 o 

3 . 

4 . 

5o 
6. 

' 7 a 

8. 
.9 o 

1 0 o 

lio 
- 1 2 o 

1 3 o 

1 4 o 

1 5 o 

1 6 o 

1 7 o 

1 8 o 

1 9 . 

:20. 

2,80 

0,02 

0 , 7 1 

8 , 7 2 

0 , 0 7 

0 , 7 2 

9 , 8 7 

4 , 1 3 

0,06 
0 , 7 5 

8 , 7 7 

3 , 8 7 

0 , 0 4 

1,00 

7 , 3 6 

2 1 . — . - - — 

2 2 . - - - — 

2 3 o 0 , 1 9 0 , 2 2 0 , 2 6 — 

2 4 o — - — 

2 5 . - — — _ 

2 6 . • - - — = 

2 7 o — - - — 

2 8 . - - — — 

2 9 o - - -

3 0 o - - -

3 1 o - — -

3 2 o 1 0 , 2 3 1 0 , 3 7 1 0 , 3 7 1 1 , 7 7 

3 3 o 2 , 5 2 2 , 2 0 2 , 2 0 2 , 1 3 

3 4 o 2 , 4 2 2 , 7 7 2 , 7 7 3 , 1 5 

3 5 . _ » - sa» mm 



QUADRO'II - PERCENTUAL DE CADA ÍTEM NO RESPECTIVO EXERCÍCIO 

1 9 2 5 / 1 9 2 6 1 9 2 6 / 1 9 2 7 1 9 2 7 / 1 9 2 8 1 9 2 8 / 1 9 2 9 

3 6 o - - • - -

5 7 o 3 , 6 1 2 , 9 1 . 2 , 9 1 2 , 6 8 

3 8 . - - - «a 

3 9 . 2 , 7 7 3 , 0 4 3 , 0 0 2 ^ 8 3 

4 0 . 2 , 4 4 2 , 6 5 2 , 4 6 2 , 2 7 

4 1 . 0 , 0 5 - - 0 , 0 4 

4 2 . - - - -

4 3 c - - -

4 4 . 1 , 3 4 4 / 1 4 4 , 1 8 2 , 0 9 

= 4 5 . - -

4 6 . • - - - -

4 7 . : . 1 2 , 6 8 1 5 , 1 2 1 1 , 7 4 8 , 8 5 

4 8 . 8 , 4 2 8 , 9 9 9 , 8 0 6 , 1 3 

4 9 . 8 , 3 5 6 , 3 7 6 , 0 9 5 , 1 5 

5 0 . 5 , 8 2 2 , 7 1 1 1 , 2 4 9 , 3 6 

5 1 . - - -

5 2 . - - - -

5 3 . 7 , 6 2 7 , 6 2 7 , 3 1 6 , 1 4 

5 4 . 6 , 1 4 8 , 5 9 6 , 7 2 6 , 7 9 

5 5 . - 0 , 4 0 6 , 1 3 4 , 3 6 

: 5 6 . - - - -

5 7 . 1 , 2 3 1 , 4 0 0 , 8 7 0 , 8 9 

' 5 8 . - - -

5 9 . - - - -

6 0 . 5 , 3 6 0 , 7 8 1 , 0 0 2 , 1 3 

6 1 . ! 0 , 0 1 0 , 0 1 0 , 0 1 0 , 0 0 8 

6 2 . 0 , 1 3 0 , 1 5 0 , 1 5 0 , 1 4 

6 3 . - - - -

6 4 . - - -

6 5 . - - - -

6 6 . . 2 , 6 5 2 , 7 2 2 , 9 0 5 , 4 7 

6 7 . 2 , 3 3 2 , 6 8 3 , 4 9 4 , 7 4 

6 8 . 0 , 4 5 0 , 4 7 0 , 4 9 0 , 5 4 

6 9 . 0 , 4 6 0 , 4 5 - 0 , 4 5 

7 0 . — — -
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UOÏA: A finalidade deste Quadro II é apenas servir de referencia 
dos^ítens tributários verificando seu comparecimento na pauta 
tributária e a variação de percentual desta partieipação, Is-
to possibilita um histórico quantificado exato, impossíveD. 
quase de ser traduzido gráficamente« É o quadro econômico glg 
bal e dinâmico que aqui está refletido. 





63 
GRAFICO I-

Representa a tendencia do percentual dos principais produtos 
no côraputo total da Receita Tributária no período. 

• A numeraçao representa os seguintes itens tributados: 
14. Indústrias e Profissões. 
21. . Exportação de Erva Mate 
32. Transmissão de Propriedade 
35. Patente Comercial 
47. Exportação de Erva mate Cancheada 
48. Exportação de Erva Mate Beneficiada 
49o Exportação de Madeira 
50o Exportação-de Café. (Cotejar com percentuais do QUADRO II). 

OBSERVAÇÃO : O critério de cálculo empregado na elaboração deste grá-
fico foi o de médias quinqüênais simples, servindo o primeiro quin -
quenio como índice base ,10. Além da simplicidade e viabilidade pare-
ce que a opção pela média quinquenal minimiza o índice de dispersão em 
torno ;desta média.-

PONTE: Os dados" deste gráfico são extraídos dos Relatórios dos respeç 
tivos Secretários de Fazenda, a que habitualmente nos referimos neste 
trabalho. 
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QUADRO III 
» SECRETARIA DA PAZENLA E OBRAS PÚBLICAS DO PARANA 
Quadro demonstrativo da Responsabilidade do 
1931 e 1932. 
Títulos Ano de 1930 

Estado durante os anos de 1930, 

Ano de 1931 Ano de 1932 
DÍVIDA PASSIVA S 

CONSOLIDADA 
Empréstimo Externo Conso-
lidado 
Smpróstimo Externo de 
1905, 1913 e 1917 
Portadores de Apólices 
Portadores de Ap<5lices 
ias Obras do Porto 
Smpréstimos Interno Conso-
lidado Governo Federal 

T O T A L 

DÍVIDA FLUTUANTE 
Letras a Pagar 
Sontas a Pagar 
Vencimentos de Funcioná-
rios - 1930 -
Juros de Ap<5lices 
rfoverno da União 
gstrada de Ferro Oeste 
¿o Paraná 
Apólices Sorteadas e 
não Resgatadas 
depósitos 
Banque Privé (Vence ju-
icos de 5% ao ano) 
Seguro de Vida 
Xeon Israel 
Apólices do Porto sortea-
das e não resgatadas 
Banco Frances e Italiano 

77.168:4003000 76.24:4003000 

29.377;2193470 
14-656:8003000 

6„025*000*000 

127.227.4193470 

34-000:63*3418 
11.808;908$307 

6„124:2733398 
4.179:0253197 

1.393:9433333 

1.635:4003000 
1„246:6313489 

912:3803602 
805:6273318 
572:3843570 

767:0003000 
396:3713500 

6.484o3133310 
14.656:8003000 

6.025:0003000 

5.000:0003000 
108.290:5133310 

62.633:yl23535 
11.672:2883172 

4o875:5853663 
5.927:3053197 

1.408:8013283 

1.635:4003000 
1.238:9843650 

994:4943856 
846:3683718 
534:8273473 

767:0003000 
396:3713500 

Governo Federal C/ Interventoria 

76.124:4003000 

6.484:3133310 
14-656:8003000 

6.016:0003000 

5.000:0003000 
108.281:5133310 

blo829:9933895 
9o974:6703545 

3.358:6553663 
7.568:9783064 
2.000:0003000 

lo631:5573623 

lo510;200S000 
225:4093650 

954:4943856 
1.021:3253218 
523:2103289 

693:0003000 
396:0603680 
297:1073100 



¡j JA-U-Uv*» ^ l o n s t r a t ivo da Henwonsabilidado do ¿¡atado 

tá t u l Ano de l9pQ Anp de 1931 •UftO* Uo 19̂ ,«T. 

proiCescor-'-ß /cdevais . 
ßaixa de Bei ío l ic iSncia 
Ações de Xä;icü do ¿atado 
gl i n t e g r a r ; • v • . 
fundos de jlecorvü. do 
ro de Vida. 
Montepio fica- l ia . . is traaos 
ffoverno r r o v i c í r i o 
Quota de í - iacá l izaçao 
Kecolhinonvo a l i q u i d a r 
•jratificaç£q.A. ;ró laDore 
do Conseille• do Ca.fl 
Lazard Brothers- à Cia 
0/ Sui3rii¿ento • 
Bspélio G 
Cauçõe o 
Fianças 

Banco do Cur i t iba - conta 
Concentração -
Frets a Pa¿ar 
Governo f e d e r a l C/0 
Sindicato de ¡ ladeiras do 
Birasil 

Sildebrando de- Sousa Arau 

áo . • • 

l O ï A L 

186:.9ö9S273 
126:5453024 

3 .035 :6003000 

113:6033910 
9855073178 

27:4253812 

702:6033665 
. 8 :5390894 

7:0903000 
2 :2503000 

2.000:0003000 

561:4153360 

100 .713 :0403248 

156*4373973 
126:7793846 

3*035:6003000 

143:7533910 
'97:67^3467 

23:5123866 
27:4253812 

8 :5393894 
12:8003000 

2:2503000 

481:0263300 
3:8533550 

1 .989 :7483600 

561:4153360 

99 .605 :8123721 

^151:7743953 

2 .276:7000000 

' • 177:1033910 
' 1 0 0 : 8 4 1 3 0 3 2 

85:1563035 
-25:3593544 

27:4253812 

• ' 6:9003000 

• • 9:6133337 
. • 9:3653694 

; 13:7003000 
1 :9503000 

416:6393400 
• 98:5043538 
1 .975 :6593300 . 

•172:6133920 

< • 536:3233090 

98.095:3743655 1 

RSSUÏ'-O 

Ano de 1930 227.940:4593718 líenos 29 .377:2193470 Resul ta 190.563:2403248 
Aná» de 1931 207 .896 :3263031 Henos 6 .484 :3133310 Resul ta 201.412:0123721 
Ano de 1932 206.376:8873903 • Menoa 6 .484 :3133310 l iesul ta 199.392:5743653 

C ' r-, ' I 215:6733712 42 .345 :3463090 599.367:3273622 
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jara. roét^rbe' uoo'óEipr^otimos Franceses de 1905» 1913 e 3.917» o Jïjfedo mantém 
ß0 nãon doy isqueiros Lazard Brothers & Cia« em Londres £ 15 i) • 677 «ö 11* ou 
jgjjain 6.5o7fC350640 na nossa moeda* ao Câmbio de 40$000# 
¿X«?:n desfie-dep'oito^ existem na Caixa de Liquidação de Ci-rai» î ii-s 

1,661:9ï£&5û6 representados por 5«193«476«55 fres« ao câmbio de" réis. 
Q serviço ües¿ú resgate está suspenso desde Novembro de 1951» por/ordem su-

ri porior e cia virtude da d o 3 valo ri zaç ao da £* 
faltam préstaçoes semestraes do Empréstimo Externo do 192<5r do "««,• • 
£ 80*178 ' ç'ádà;:umaj, :para ¡juros e amortizaçãof já vencidas em 15-2-52, ." 
¿5-6-52 e 15-2-33. Essas remessas também não foram feitas em virtude de or-
dem superior. . •. 
Departamento de Contabilidade* em 17-7-935 

Ferreira Leite « Contador« 1'íário Costa ^ Diretor." 

PON TU í EáíiAíii! - S.Fé - Helat<5rio fíivadávia de Macedo. 1331-52-55. ymexos« 

NOTA î Bmbüî a'.':sc possa ter dúvidas quanto à exatidão plena destes d-dos» pg, 
ree'e-nos que seu essencial è inquestionável pelo confronto ycom os da 
dos da dívida e despesa do governo anterior* 
Visa ilustrar o sentido e o resultado da política econômica-tributá-
ria po¿tá em vigor no período e as conseqüências daí emergentes« ai-
iuaçao de quase insolvencia, descrédito» que leva à retenção e-esca-
lonamento do pagamento do funcionalismo» da dívida externa o -interna» 
ao corte nos orçamentos e investimentos, com todas as implicações e-
conomicamente negativas que estas medidas soem en-enclrar. 
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QUADRO 'IV ". 

•"Demonstrativo do capital e juros pagos e por pagar em cada an-
no até I9O5» época em que termina o pagamento da ultima prestação do em 
préstimo de 250:0003 rs. cômtra&ido com o Banco do Brasil em 20 de mar-
ço de 1885o 

PAGAMENTO DOS JUROS Amortização Em quanto 

ÉPOCA QUANTIAS 
annual de 5Í° 
sobre 0 capi. 

ficou redu-
zido 0 em-
préstimo , 

12 ..semestre de 1885 5:666$666 250:0003000 
22 li H 11 10:0003000 
12 o II 1886 10:0003000 12s5003000 
.22 w II M 9:5003000 237:5003000 
12 11 II 1887 9 s5OO3OOO 12:5003000 
.22 II u 9:0003000 235:0003000 
12 li II 1888 . 9»0003000 . 12 î 5003000 
22 li II M 815003000 212*5003000 ia h « 1889 8 5003000 12:5003000 
22 li N H 8 .QOOtOOO 200s000$000 
12 n II 1890 8 0003000 $2:500$000 
22 h II w 7 5003000 187:^003000 
12 ir n 1891 7 5003000 12:500&000 
22 li »1 u 7 0003000 175:0003000 
12 11 u 1892 7 0003000 12î5003000 
22 " u u 6 5003000 162^003000 
12 M w 1893, 6 5003000 12:5003000 
22 » u u 6 0003000 150:0003000 
12 II n 1894 6 OOO3OOO 12:5000000 
22 H II : « 5 5003000 137:5003000 
12 •J II 1895 5 5003000 12:5003000 
2« II M <• . 5 0003000 125:0003000 
12 II n 1896 / . 5 0003000 . . 12:5003000 
22 II it H 4 5003000 112:5003000 
12 II H 1897 4 5003000 12:5003000 
22 U 11 . « 4 0003000 100:0003000 
12 II 1». 1898. 4 0003000 12*5003000 
22 II u u 3 5003000 87:5003000 
12 II u 1899 3 5003000 12:5003000 
22 II ti u 3 0003000 75*0003000 
12 II u 1900 3 0003000 12s 5003000 
22 It ti u 2 5003000 62:5003000 
12 II H 1901 2 5003000 12:5003000 
22 H II ri 2 OOOSOOO 50:OOOSOOO 
12 II II 1902 2 OOOSOOO 12:5003000 
22 II « tt 1 5000000 37:5003000 
12 U II I9O3 . 1 5003000 12:5003000 
22 II II u 1 000&000 25:0003000 
12 » n 1904 . 1 0003000 12:5003000 
22 II u u 5003000 12:500$000 
12 II il 1905 5003000 12:5003000 •" 

PONTE: PARANA 9 Secretária do Interioro Relatório. 1882-1894. p.97 
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NOTA: Apesar de o equilíbrio orçamentário ser um objetivo constante , 
o déficit significativo é a realidade permanente. 
A Republica herda do Império estes comprimi3sos financeiros e o 
hábito da dívida defasada. Os gravames financeiros e pecuniá -
rios prejudicam a confiança no regime e sua administração. ü 
presente documento contábil ilustra a infeliz herança do Valho 
Regime que seria conservada e agravada pelo Novo. 
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mjr 
jd.ro demena ¿ra óivo da R e c e i t a orçada e a r r ecadada c da Dccpcca orçada' o oíofcuaô 
¿ate os Ifccor che ios do 1919-1920 a 1932 

£ R C Î ü I 
R B 

0 J 
Orçada 

G E X ï A 

Arrecadada 
n n i í 

Orçada 
.¿•i t j ¿i 

XíiC 
¿j 

t ç ada 

1919 - 1920 9.650:0003000 11.917:1840256 9.650:0006'000 13: 73.5:58605í 
1920 ~ 1921 9.650:3800000 12.252:8130948 9.994:3300000 • 10 . 337:Ó5506( 

1921 - 1922 12.225:4000000 11.954:2913197 12.225:4000000 11 . 034:5ó802i 
1922 - •1923 ' •12.247:3200000 13.053:4633534 12.247:3200000 . 13 . 169:63806( 

1923 - 1924 "13•477 :OOOOOOO 16,181;1010036 13.477:0000000 1<; .665:01305; 

1924 - 1925 14.748:300$000 19.619:5250097 14'. 748 ¿ 3003000 17. 21Í : 70237: 

1925 - -i r-.iT 17.001:1000000 21.333:6120424 17.001:1000000 20. 494:85104« 
1926 - 1927 21.105^2500000 22.659:1840632 21,105:2503000- 27. 359:29505; 
1927 - 1923 26.000:0000000 28.801:2390608 26.000:0000000 35. 126:18401 
1928 - 1929 30.000:0003000 30.172:1200399 30.000:0000000 50, 341:63001:: 
s s t r e < S/dlciOil 
1928-1929 J u l 
ese/litro. ' 15.000:0001000 16.522:6350500 15.000:0000000 36. 4-;8j 0I4OI 

1930 45.000s000$000 29.191;9063869 45.000:0000000 4^ . 513.. s 45408; 

1931 33.276:300,0000 26.619:1420844 33.276:3000000 31. 523 s 81108: 

1932 ' 33'. 276:3000000 24.739:4130112- 30.026:486^470 26. 942:90002' 

293.001:3500000 285.577:6420456 239.751:5360470 355. 691:32305 

R E Û U Î Î f î 
H ü 0 I T A DJS S P Ü 13 A 

293.001:3500000 ORÇAM 280.751.5363170 
!CABA&> . . . . 285 «577:6420455 EFETUAM . . . . J ^ « 6 - ' - 1 - ^ ^ 3 ^ 

ira menos KS '7.423:7070545 P a r a m i a RJ 65.939.7920371 

Pa ra menos . * . . 7.423:7070545 
Para mais . . . . Ü l Ú ^ L Ú ^ J l 

D i f e r e n ç a 58.516 :0840626 

Departamento de C o n t a b i l i d a d e , em 23 de ju luo uo Ij;;^»"• 

ISî F Ali Al i ./í} - R e l a t ó r i o . Rivff..T4vi?f áe j t ecedo . . _>.!•:•. 





GRAFICO II 
Embora não tenha sido possível ainda" encontrar os índices 

despesa efetiva em todo o período,, este último decenio ¿presenta 
tendência para a defasagem da despesa so Dre a receita. Este gráfico 
complementado pelo Quadro III. 
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QUADRO VI 

"Quadro demonstrativo das Verbas Orçamentárias do Estado a contar d® 
1890 - 1926. 

ANNOS REGEITA DESPESAS 

1890 98:4453000 98:4453000 
1891 98:4453000 98:4453000 
1892 1.591:062*944. 1.576:6493938 
1893 " 1.591:0623944 1.576:6493938 
1894 1.591:0623944 1.591:0623944 
1895 1.956:8503080 1*957:8503080 
1896 1.956:8503080 1.956:8503080 
1897 2.718:0653000 2.718:0653000 
1898 2.065:0063131 2.065:0663131 

1899 - 1900 2.516:2603035 2.516:2603035 
1900 - I9OI 2.547:5703067 2.547:5703067 
1901 - 1902 2.844:813310 2o678:0263436 
1902 - 1903 2.759:7403292 2.759:7403292 
1903 - 1904 2.823:2123665 2.823:2123665 
1904 - 1905 3.122:5713910 3.122:5713910 
1905 - I9O6 6.762:6333755 6.762:6333755 
1906 - 1907 6.604:2603000 6.604:2603000 
1907 — 1908 7.402:5503000 7.402:5503000 
1908 - 1909 8.137:0003000 8.137:0003000 
1909 — 1910 8.195:7073277 8.195:707-3277 
1910 — "1911 8.749:4623587 8.749:4623587 
1911 — 1912 5.046:1793625 5.046:1793625 
1912 - 1913 5.628:0623104 5.628:0623104 
1913 — 1914 -6.977:3943495 6.977:3943495 
1914 - 1915 7.531:0283703 7.531:0283700 
1915' — 1916 6.820:2083135 6.820:2083135 
1910 - 1917 7.957:0503794 7.957:0503794 
1917 - 1918 7.687:0973161 7.687:0973161 
1918 - 1919 8.735:0003000 8.735:0003000 
1919 - 1920 9.650:0003000 9.650:0003000 
1920 — 1921 9.994:3803000 9.994:3803000 
1921 - 1922 12.224:4003000 12.224:4003000 
1922 - 1923 12.247:3203000 12.247:3203000 
1923 — 1924 13o477:3203000 13o477:3203000 
1924 - 1925 14.748:3003000 14.748:3003000 
1925 - 1926 17.001:1003000 17.001:1003000 

Directoria do Archivo Publico e da Estatística do Estado do Paraná, em 
31 de Dezembro de 1925o" 

FONTE: PARANÁ. Anuário Estatístico do Relatório da Diretoria. 
Arg. 1924-25. Alcides ttunhoz. Curitiba, 31.12.1925. 

NOTA : Este Quadro VI e o seguinte apresentam totais da Receita no pe-
ríodo. Entretanto, há notória diferença entre ambos. Percebe-se, 
pois, que as fontes devem ser criticadas, mesmo em detalhe. Pe-
lo exame a que foram submetidas (ver Crítica das"Fontes) infere 
se que o Quadro VII e bem mais fidedigno« 



7.3 
QUADRO VII 

TOTAIS DA ' RECEITA KO PERÍODO 

1890 98 : 4453000 
1891 760 :1483440 
1892 1 .591 :0623944 
1893 1 .425 : 2623950 
1894 1 .322 :1973746 
1895 2 .757 :8433428 
1896 2 .349 :092S857 
1897 1 .973 :4153643 
1898 3 .330 : 9843077 
1899/1900 3 .330 : 9843077 
1900/1901 2 .308 :759$092 
1901/1902 2 o824 : 2843223 
1902/1902 3 .145 :072$621 
1903/1904 3 .390 : 9113098 
1904/1905 3 .452 :4463347 
I905/1906 . 7 .204 :0793112 
1906/1907 8 o927 :1323778 
I907/1908 8 .329 S081S773 
î908/1909 8 .730 : 9133742 
1909/1910 7 .152 :3313457 
1910/1911 5 .579 : 9163837 
1911/1912 .5 .988-:9433497 
1912/1913 . 6 .425 :0933235 
.1913/1914 5 .975 :066$158 
1913/1915' - 5, .345: :8673033 
1915/1916 6, .768 :1053000 
1916/1917 6 .912: :0703209 
I917/I9I8 7. .347: :926$427 
1918/1919 8, .070; : 0073396 
1919/1920 11, .592: : 8863256 
I92O/192I 11, .862: : 7781948 
1921/1922 11, »226; :7693299 
1922/1923 ' 13. .063; S4683534 
1923/1^24 ' 16, ,181: :1013036 
1924/1925 18, ,598: S918S137 
1925/1926 21, ,883; ; 6123424 
1926/1927. 27, ,359; : 2953524 
1927/1928 35-»126; ¡1843162 
1928/1929 30. .172; ¡1203399 

FONTE: Respectivos Relatar ios de Secretários da Fazenda. 
Observações: Trata-se de receita ordinária tal como fornecida pelos ci 

tados Secretários. Nao se considerou a receita extraordi-
nária e a nâo catalogada,, 

NOTA: Segundo os respectivos Secretários de Fazenda, para os exercícios 
de 1928/29 e I929/3O a despesa efetiva seria, respectivamente: 

. 86.769:6443229 e 62.265:5133721. Neste líltimo número a despe-
sa ordinária é apenas de 30.172:1203699. 
Pelo Quadro transparece a tendência ao agravamento do déficit , 
sobretudo no final do período. -
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GRAFICO III 

Representa médias qüinqüenais simples da evolução da Recei 
ta.Tributária no Período. 0 critério adotado é o mesmo do Gráfico I. 





•• GRfecO IV 
Percentual, representado pelos oito principais itens tributá-

rios sobre o - total da Receita Tributária e todal de itens tributários-
em cada exercício. 

0 presente gráfico te;a sua continuidade a partir de I893,po-
is, nos anos anteriores só foi encontrada- a pauta tributária de 1891. 
A .linha tracejada representa o percentual dos oito itens tributários, 
enquanto o traço contínuo representa o total dos itens em.cada exerci 
cio. A escala adotada é 1:4. 

OBSERVAÇÃO : Sobretudo, no final tia Grande Guerra,a .tendência decr.es -• 
. cente do percentual acima, ó explicada não só pelo aumento dos,itens 
tributários, mas tainbóm pelos constantes adicionais que, incidiam tain-
bóiíi nos oito tributos selecionadds. - : 
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QUADRO VIII . 

SABELA VII 

BRASIL, INDICADOR DE PREÇOS E TAXA CAMBIAL, 1889 - 1945 

Preços-indices Taxa de Câmbio 
1919 = 1 0 0 , 0 M l Réis (Cri)/Libra 

Esterlina 

1 8 8 9 1 5 , 6 9 , 0 0 7 
1 8 9 0 1 6 , 8 1 0 , b 3 8 
1 8 9 1 2 1 , 5 1 6 , 0 9 7 
1 8 9 2 3 0 , 8 1 9 , 9 5 0 
1 8 9 3 3 2 , 9 2 0 , 7 0 8 
1 8 9 4 3 1 , 9 2 3 , 7 8 6 
1 8 9 5 3 0 , 2 2 4 , 8 1 4 
-1896 38,6 26,490 
1 8 9 7 4 5 , 8 3 1 « 0 8 8 
1 8 9 8 4 8 , 3 3 3 , 3 8 0 
1 8 9 9 4 7 , 4 3 2 , 2 5 8 
1 9 0 0 4 1 , 1 2 5 , 2 0 3 

. 1 9 0 1 3 3 , 8 2 1 , 3 0 4 -
1 9 0 2 3 2 , 2 2 0 , 2 3 7 
1 9 0 3 3 1 , 8 2 0 , 1 8 4 
1 9 0 4 3 3 , 7 1 9 , 8 1 9 
1 9 0 5 3 0 , 2 1 5 , 2 3 8 
1 9 0 6 3 6 , 8 1 4 , 9 7 1 
1 9 0 7 3 4 , 9 1 5 , 9 1 $ 
1 9 0 8 3 5 , 7 1 5 , 9 8 3 

1 9 0 9 3 3 , 9 1 5 , 9 8 3 
1 9 1 0 3 1 , 5 1 4 , 9 2 7 
1 9 1 1 3 5 , 1 1 5 , 0 4 4 
1 9 1 2 3 7 , 9 1 5 , 0 0 0 
1 9 1 3 3 7 , 2 1 5 , 0 4 4 
1 9 1 4 - 3 5 , 1 1 6 , 3 7 5 

1 9 1 5 5 0 , 0 1 9 , 2 7 2 
1 9 1 6 5 2 , 7 2 0 , 0 7 8 
1 9 1 7 6 3 , 9 1 8 , 8 9 3 
1 9 1 8 7 5 , 9 1 8 , 6 4 1 
1919 100,0 16,678 

. 1 9 2 0 1 0 9 , 8 1 6 , 6 2 3 

1 9 2 1 9 2 , 6 2 8 , 9 8 1 
1 9 2 2 8 9 , 2 3 3 , 4 6 4 
1 9 2 3 1 2 0 , 5 4 4 , 6 5 1 
1 9 2 4 1 4 8 , 4 4 0 , 4 2 1 
1 9 2 5 1 6 0 , 2 3 9 , 3 8 5 
1 9 2 6 1 4 4 , 7 3 3 , 6 1 1 
1 9 2 7 1 4 7 , 8 4 1 , 0 7 0 
1 9 2 8 1 4 8 , 1 4 0 , 7 4 3 
1 9 2 9 1 5 6 , 2 4 1 , 0 1 5 
1 9 3 0 1 2 7 , 7 4 4 , 3 2 9 
1 9 3 1 1 1 6 , 6 6 2 , 9 5 1 
1 9 3 2 1 1 3 , 6 4 8 , 5 3 1 
1 9 3 3 5 3 , 1 4 9 



ICI 

QUADRO VIII 
BRASIL, INDICADOR DE PRÍ2Ç03 E TAXA CAMBIAL, 1809-1945 

A&o Preços-Indices 
1919 = 100,0 

Taxa de Câmbio 
Mil Réis (Cr$)/Libra 
Esterlina 

1934 112,6 73,423 
1935 114,9 85,112 
1936 138,2 86,230 
1937 162,1 78,788 
1938 161,2 86,387 
1939 157,6 85,746 
1940 165,8 79,989 
1941 186,3 79,971 
.1942 206,8 79,590 
1943 . 253,9 79,586 
1944 288,7 79,290 
1945 3bO,9 78,901 

FOITES: lo Indicador de preços: 1889-1930, Pesquisa sobre a História ' 
dos Preços- e dos Salários no Rio de Janeiro, 1800-1930, di-
rigida pela Professora Eulália Lobo e ainda não divulgada.A 
ponderação utilizada foi baseada no trabalho de Leo de 'Al-
fonseca Jr., 0'Custo de Vida ha Cidade do Rio de Janeiro 
(Rio, Imprensa Nacional, 1920), pp» 15-16. Para o período 
1930-38, o indicador de preços foi elaborado com base em da 
dos obtidos para 14 produtos, do IBGE, Anuário Estatístico 
do Brasil, 1939-40, pp. 459-60 e 13-2-3? Anuário Estatísti-

co do Brasil, 1941-45, pp. 314-9.. De 1939 a 1945 foram uti-
lizados os dados referentes ao índice de preços dos produ-
tos agrícolas exclusive café, do índice de preços por ataca 

• do da Fundação Getúlio Varga®, Centro de Estatística .e Eco-
. nometriao 

2o Taxa de Câmbio: Jornal do Comércio, Retrospecto Comercial 
de 1906, pp. 149 e IBGE, Estudos âe Estatística Teórica , 
1951, pp. 183-4." ' 

NOTA: A média aritmética simples dos preços índices de 1889 atl 
1928 inclusive é 59,5ö. 
A média aritmética simples da taxa de Uâmoio de 1889 
1928 inclusive é 

FONTE; VILLELA, Anibal V. e SUZIGAN, Wilson, op. cit, p. 424-25. 
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GRÁFICO y 

1 - Receita Tributária extraida dos Relatórios de Secretários da 
Fazenda de cada exercício» 

2- -.Evolução dos preços extraídos do QUADRO VIII (Tabela VII Bra-
sil, indicador de Preços e Taxa Cambial, 1 8 8 9 - 1 9 4 5 ) o 

3 - Evolução da taxa cambial extraida da fonte acima citada«, 
• Transparece uma relativa estabilidade cambial e de preços« 

Proporcionalmente o índice de arrecadação real aumentou bem mais <, 
Entretanto, esta política de estabilidade cambial e de deflação 
não pode ser interpretada como promotora de desenvolvimento . pois 
as necessidades básicas do Estado não são cobertas por este índice 
de receita« Antes soarem defasagem crônica mesmo porque a população, 
paranaense, passa de 249.491 habitantes em 1890 para 527.136 > em 
1900 e 685.711 em 1920 ( Para maiores detalhes confira-se: KILTOK, 
A.A. A Constituição do Brasil. Rio de Janeiro? Imp. Mac.,. 1898„p. 
107 e BAIfiANA, A.P., PINHEIRO MACHADO, B. e WESTPHA1EN, C.M. His-
tória do Paraná. Curitiba, (írafipar, 1969. I 2 v. p. 245 e s.). 
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m^mo ix 

Despesa com serviço da dívida Percentual desta Dog 

1920/1921-
19¿1/19£2-
1922/1923-' 
.1922/1924- : 
1924/1925-
1925/1926-" 
1926/1927-

PODTÍí PARM/C. Ken sage m ao Congresso. Hunhoz da lio cha. 1926. 
QBQERVkÇÂQ: Ê evidente que se deve ter em conta como decisivo a. oapp,ci 
dade de solvencia do listado e o crédito do mesno. Bntretaritp, são exa-
tamente os requisitos que se encontram abalados notadamentöf.;tíc> *V..V íinal 
do pèxïoào. 

pesa sobre a Receita. 

2¿&22*243S152 
3.418s6302932 
3-625:0733151 
3é790jS61S256 
4.003:6463763 
3.542:6695599 
5.232:7863809 

22*48$ 
30,45^ 
27#75?¿ 
23,45^ 
21,53$ 
15,27^ 
19»13^ 



03 
q u a d k o X 

Despesa orçada com Arrecadação cie Rendas e Percentual que rcpro lienta 

sobre a Recoita. 
.•»» •• 1»» * * - r:. 

1891 -r 7 . 

1892 - t 
1893 
1894 77*0003000 
1895 « M « r ' ~ - -

1896 ~ « • M » « V «M» «1» M M i « -

1897 122*700^000 6,21/ 
1898 - 128:880$000 3,86/ 
18S9/1S00 rr 127?945$000 3,84/ 
190G/1901 rr 99:145^000 4,29/ 
1901/1502 104»345$000 •5,6955 
1902/1903 ** ' 120.8 5455000 CO 

1903/1904 179:9603000 5,30/ 
1904/1905 ,far» 170:3608000 4*93/ 
1905/1906 191:0313000 '2,65/ 
1 9 0 G / 1 9 0 7 - 208J750S000 2,33/ 
1907/1908 226:4903000 2,72/ 
1908/1909 . 1.26U741S466 (?) 14,45/ 
1909/1910 - ? - -

« • M 

1 9 1 0 / 1 9 1 1 - 276:80021000 (realizada) 4,96/ 
I9II/I912 - 297:3303000 4,96/ 
1912/1913 - 449í9503000 7,00/ 
1913/1914 - 484:51Ô$000 8,10/ 
1914/1915 6 1 5 : 6 7 0 3 0 0 0 11,51/ 
1915/1916 - 539:6375000 7,94/ 
1916/1917 474:4603000 6,86/ 
1917/1918 - 539:3408000 7 ? 34/ 
1918/1919 » 493î5603000 6,11/ 
1919/1920 - 499:3603000 4,31/ 
1920/1921 «m 594I460S000 5?0l?6 
1921/1922 628:3208000 5,59/ 
1922/1923 mm 

1923/1924 - 739:720$000 4,577$ 
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figJABRQ X - Despesa orçada com Arrecadação de iiendao e Percentual que 
representa sobre a Receita». 

1924/1225 -> 
1925/1926 
1926/1927 
1927/192S « 
1923/2 929 « 
I929/I930 -

NOTA ; Qß .exercicios faltantes significam não terem sido encontrados 

os. índices. 

0, valor destes índices é relativo. Ä habitual estes orçajnen -

tos receberem suprimentos dutante o exercício. Geralmente a despesa e~ 

fetiva é superior à orçada» signif ica t i vãmente » Jïxemplos: Era 
1980/1921 a deäpesa'efetiva com este item ê 1.035:740$082. tto Exerci -

cio seguinte geria de 1.062:1913466. 0 Exercício de 1929/1930 terá. uma 

despesa com este item em 2.353:814$749. 

FCNÏBï Estes dados sao extraídos das leis orçamentárias do cada E-

xercício. 

762:800300 4, IO/» 
848:8403000 3,88^ 
956:,8803000 3,49>"¿ 

1.502s2453000 4,97$ 
1.91015723000 
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DOCUMENTO I 

TABELA PARA LAIãÇAHKNTO DE IMPOSTO DE li^DÜSTÃLaa E P^Qj'IoSü^á a . 

PERE A LEI NB 1«>458 PS 11 DE MAI O DE 1914. 
' SE KU 

Designação do Estabelecimento Especialista 
TAXA PIXA 

la. Glasse 2a.Classe 

10 Açougues 
2o Advogados 
3» Afinador e consertador de 

pianos (oficina de) 
4, Afinador e consertador de 

pianos 
5 o Agentes de companhias de 

seguros contra fogo 
6, Agentes de companhias de 

seguros de vida 
7o Agentes de companhias de se 

guros Mútuos fora do BstadQ 
Q„ Agentes de companhias de se 

guros Mútuos do Estado 
9 o Agentes de companhias de na 

vegação fluvial 
10. Agente® de companhias de na 

gegaçao marítima 
11o Agentes de Negócios (com ou 

sem escritórios 
12, Agentes de Bancos 
13. Agentes de Loteria 
14 

100S000 

fora 

50S000 

líOOOSOOO 

1:00Q$000 

300S000 

1008000 

100$000 

200S000 

liOOOSOOO 
1008000 

Agentes de Jornais de 
do Estado 

15o Agentes de Locaçao 
16o Agentes de Anúncios 
17«. Agentes ou representantes 

de automóveis 
18o Agência de Bancos 
19. Aguardente ou álcool 

(Mercado de) 
20. Agrimensor 
21. Alfaiatarias 
22. alfaiatarias (com vendas de 

outros artigos) 
23. Algodão em rama (Mwrcado de) 
24o Amolador com estabelecimento 

100$000 

100S000 

3005000 

100S000 

500S000 

200S000 

10QS000 
20QS000 

200S000 

5008000 

500&000 

200S000 

500&000 
300SOOO 
lOOSOOO 

200$000 

808000 

400S000 

lOOSOOO 

80$000 

1000000 
100$000 

400SOOO 

4003000 

150SOOO 

350$000 
2008000 
80SOOO 
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DOCUMTO I - TABELA EARA LANÇAIS TO DE IMPOSTO DE IiiDÜSTRIAS E PROFISSüüí 
A QUE SE REFERE A LEI US 1.458 Hü 11 DE MAIO DE 1914. 

T A X A F I X A 
3a. Classe 4a.Classe 5a. Classe 6a.Classe Móvel 

1. 1508000 100800Q 808000 608000 2Ü5¿ 
2o 20% 
3. 608000 408000 308000 208000 205* 
4. 10% 
5. 10% 
6. 10% 
7o 40% 
8o 20% 
9. 

lOo 
H o 3008000 2008000 1008000 808000 20% 
12 o 
13. 808000 608000 408000 308000 30% 
14. 808000 408000 308000 208000 20% 
15. 608000 608000 408000 208000 20% 
16. 808000 .608000 308000 208000 20% 
17. 3008000 2008000 1008000 808000 30% 
18. 20% 
19o 3008000 2008000 1008000 808000 40% 
20 e 20% 
21. 1008000 808000 608000 408000 30% 
22. 2008000 1008000 808000 608000 30% 
23. 1008000 808000 608000 408000 30% 
24 o 608000 408000 308000 208000 20% 

PONTE: PARAM. LEIS DE 1913 - 1919. 

OBS.: Esta relação ê parcial, com objetivo apenas de amostragem. 
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DOCUMENTO II 

SITUAÇÃO DÁ INDUSTRIA PARANAENSE DE FOSFORO - Trecho do discurso de 

Vicente Machado, no Congresso legislativo do Paraná, em 1902. 

"Uma. lata de fósforos nacionais vendida no Rio de Janeiro por ...... 
483000 rs. faz a3 despesas seguintes: descarga do vapor para o tra-
piche, 150; armazenagem, 300? seguro contra incêncio, 200 ; correta-
gem de venda, comissão e garantia no Rio de Janeiro? 3 840i frete a-
tê ao Rio, seguro marítimo e apólice, embarque, despacho, Garretè- e 
armazenagem, imposto à Câmara Municipal e seguro contra incêndio 9 

1.000î frete de Cpritiba a Paranaguá, 1.100, o que somado importa na 
quantia de 9.100 rs. 
Sobre cada lata paga mais a fábrica à União o selo de 243000, convin 
do acrescentar que a este imposto tem de adicionar-se mais o de 
23000 rs. de quebras. Paga portanto a quantia de 163000 rs. que adi-
cionada a de 9.910 rs. perfaz a de 35.190 rs. de modo que o valor 
real da mercadoria, sem contar o traoalho dos operários, jé de ..... 
12.810 rs." 

FONTE: PARANÁ. Anais do Congresso. 1 9 0 2 . p . 451o 



DOCUMENTO III 
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO DO CONGRESSO, 1916. 

"Parecer: 

Um dos assuiiiptos em que, na pratica, mais se revela a anarchia 
administrativa para a qual imprevidentemente, nos temos encaminhado 
é, sem duvida, o concernente á taxaçao municipal. Não é que faltem 
leis, lançando com clareza e precisão inestimáveis, as bases do regi 
men tributario municipal, traçando, nitidamente, a competencia do mu 
nicipio nesse particular, em frente do Estado e da União, e até con-
ferindo, aos poderes estadoaes, a attribuição de suspenderem a exe-
cução de actos legislativos ou administrativos locaes em determina-
dos casos. ¿o contrario, a lei n2 20 de 30 de Maio de 1892, que or-
ganisou os municípios entre nós modelando-se pelos princípios consti 
tucionaes do Estado e da União, como lhe cumpria, especificou, de mo 
do insophismavel» as únicas fontes de receita a que podem recorrer 
os mesmos municípios, para acudirem ás despezas com os serviços a 
seu cargo. Ü assim que no art. 27, a citada lei indicou os casos da 
privativa competencia tributaria dos municípios, especificando as u-
nicas fontes de renda de caracter puramente municipals no art. 38 
limitou essa competencia por meio de redacçoes expressas, e, para e-
vitar possivel insufficiencia de receita, passou, no art. 39, a dis-
por sobre a creação de outros impostos, alem dos-indicados, comtanto 
que não afíectem aos qpa® privativamente pe rtencem ao Estado ou a 
União, ou, I bem de ver, a os respectivos principios constitucionaes. 

Essa descriminação não representa simples satisfação ás exigen -
cias, do methodo, senão a proposito, claramente accentuado, de evi -
tar futuras difficuldades, confusão e equívocos, em materia de tanta 
relevancia, e as perturbações economicas, que surgiram de systema em 
que os casos de competencia tributaria dos municípios nao estivessem 
taxativamente ennumerados. De sorte que, fóra das fontes de receita 
especificadas, nenhuma outra p<5de ser creada pelos municípios, certo 
como ê, que, nessa materia, se nao pode proceder por meio de inter -
pretaçao amplativa ou por anologia. 0 rigor logico dessa conclusão é 
tanto maior, quanto a competencia outhorgada pelo artigo 39 da lei 
1892 nao ê cumulativa, s<5 podendo os municípios crear impostos diver 
sos dos especificados nos artigos anteriores,.gqpando sobre o serviço, 
ramo de industria ou commercio nao incidirem ja impostos privativos 
do Estado ou da União e não houver offensa aos respectivos principios 
constitucionaes. Entretanto, na pratica, o que se têm feito e se vê 
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DOCUMENTO III - PARECER DA COMISSÃO DE üRyÄMENTO DO CONGRESSO, 1916. 

ê precisamente o contrario. 
Baseados na primeira parte do artigo 39 da lei de 1892, ou me-

lhor, delia abusando sem a menor attençao á restricçao alli contida, 
ás constituições e leis do Estado e da União, os municipios tem de 
tal modo dilatado sua competencia tributaria, entre n<5s, que invadi-
ram a do Estado e da propria União, creando pesados impostos paraser 
viços, productos, mercadorias e bens já tributados por cada um da-
quelles poderes na esphera de suas attribuiçoes privativas. 

Basta compulsar os orçamentos municipaes, para ver quão longe 
foi üevada a competencia dos municípios, transformados ex auctorita-
te propria, em verdadeiras alfândegas quanto aos productos e mercado 
•rias, que sahem do seu territorio, para elle entram, ou por elle pas 
sam, e at! quanto ás pessoas que nelie vão de passagem, exercer sua 
actividade, pois, municipios ha que tributam os caleiros viajantes e 
os proprios advogados, que apparecem em serviço, no respectivo terzgt 
torio, o o Nessa conformidade, vê-se não raro, um s<5 e mesmo producto 
ou mercadorias, que sähe de um municipio, cujo territorio atravessa, 
sem de modo algum incorporar-se á massa geral de sua riqueza. Haja 
vista, por exemplo, o que se dá com as mercadorias, que entram no Es 
tado, sujeitas ao imposto federal de consumo e aos estadoaes de pa-
tente commercial, fretes e paisagens e outros, todas tributadas pe-
los municipios da entrada e do destino, ou o que succédé com qualquer 
producto de exportação estadoal ou simplesmente municipal. As conse-
qüências de semelhante anarchia fiscal não podiam d emorar em manifes 
tar-se: são ellas essas apavorantes perturbações economicas, que ca-
da vez mais se aggravam entre nós, pelo aniquilamento da iniciativa 
individual, cada vez mais impotente para vencer os obstáculos fio -
caes á fecunda e ao livre desenvolvimento do commercio e da indústria 
estadoa&s, em suas múltiplas e variadas f<5rmas. Isso encontra sua cau 
sal explicativa, parte na imprevidencia que tem presidido a creação 
de municipios, entre n<5s, elevando-se a essa cathegoria insignifican 
tes circumscripçôes territoriaes de reduzida população e escassos re 
cursos, mais em satisfação das impertinentes exigencias da empregorna 
nia, do que dos elevados interesses da conectividade, e pa rte na 
indifferença com que os poderes estadoaes enfrentam esse pavoroso 
desmoronar de uma das mais bellas instituições do regimem." 

FONTE: PARANÁ. Anais do Congresso. 1916. p„ 686/87. 
Qbs.: A Comissão I composta por: Dr. Eurides Cunha., Alfredo Heis'-. 

1er, Rocha Pombo, Jayme Ballão e Franco de Souza. 
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O Relatório presidencial de.1883 menciona a existencia na 
Provincia de 25 estações arrecadadoras, sendo 14 coletorias, 5 re-
gistros, 5 barreiras e 1 agência fiscal. 

1890. Sao criados 5 registros à margem do Rio Negro e mais a 
barreira do Portão, em Curitiba. 

1892. O Relatório do Secretário da Fazenda, Luiz Antonio Xa-
vier, explicita: "As estações fiscais que existiam fo-
ram mantidas pelo Congresso, sendo criadas outras no 
intuito de melhor assegurar a arrecadação das renda3 
públicas. Em conseqüência do prescrito do arto 82 das 
Disposições Gerais e Transitórias do orçamento foram 
• postas em arrematação as barreiras do Timbutuva e Gra-
ciosa". Ninguém se interessaria,.. 
"A arrecadação dos outros impostos efetua-se de acordo 
com os regulamentos que em rela ção a cada um deles vi 
gorava e os que posteriormente foram emitidos". 

1894» É criada a agência fiscal nos Ambrósios. 
Existem neste ano: Coletorias da Capital, de Paranaguá 
e de Antonina e as repartições fiscais de: Marretes , 
Quaratuba, Campo Largo, Palmeira, Ponta Grossa, Lapa, 
Castro, São Josó de Boa Vista, G-uarapuava, Palmas, Cam 
pina Grande, Araucária, Cristianismo, Serro Azul, U-
nião da Vitória, Bocaiúva, Vetuverava, G-uarakessaba , 
Tibagi, Imbituva, Sao Jos! dos Pinhais, Pirai, Tomazi-
na, Ambrósios, Itarar!, Timbatuva, Portão, Passo do A-
lemão, Passo dos Barbosas, Xanxerê, Rio dos Patos, Res 
tinga Sêca, Entre-Rios, Rio Negro, Jangadao 

1897. Ê criada Comissão Fiscal em Foz do Iguassu. 

1898. Sao criadas agências fiscais em Itararé, Passo do Bor-
man, Ourinhos." 

1900. A lei n2 355, art. 10 das Disposições Permanentes ex-
tingue as Comissoes fiscais do litoral. 

1902. São extintas as barreiras de Tucunduva, Xanxerê e Rio 
dos Patos. 
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1903» Sao criadas agências em Prudentépolis, Sao Jerónimo, e 
barreiras no Rio Jangada, e suprimida a barreira de 
Serro Lindo. 

1904. A lei nS 54Ö, de 25 de março, restabelece a barreira 
do Rio Negro na cidade e sobre a ponte do mesmo nome , 
"e para conservação da estrada da vila de Conchas a 
Guarapuava I criada uma barreira, no ponto que o gover 
no julgar mais conveniente, cobrado em ambas o pedágio, 
de acordo com as tabelas em vigor". 
Sao criadas as barreiras: do Portão, "que vai ser entre 
gue ao arrematante que maior vantagem oferecer na con-
corrência ora aberta", e da Balsa, cujo rendimento fi-
cou alienado ao conservador da Estrada de Guarapuava e 
construtor da ponte sobre o Rio Tibagi. 

1907« A lei nS 729 determina: As agências fiscais do Estado, 
que em dois exercícios pelo menos, tiveram arrecadado 
a quantia de 50:0003000 por exercício, poderão ser ele 
vadas à categoria de Coletorias, com pessoal e venci -
mentos iguais aos da Coletoria de Antonina» 

1910, A lei n9 18, de 24.3, reorganiza Secretaria de Finan-
ças. 
Esta compreenderá Gabinete do Secretário e o Tesouro 
que. abrangerá: 
I - Diretoria. II - Contadoria. III - Contencioso. IV-
Tesouraria, V - Arquivo. VI - A Porta. 

1912. Lei nSl09!3, de 11.3, autoriza o Governo a desdobrar a 
Secretaria de Finanças, Comércio e Indústrias em duas 
repartições da mesma categoria. A primeira passará a 
constituir a Secretaria do Tesouro, com Tribunal do Te 
s^ouro, como órgão consultivo e fiscal0 

Este Tribunal será presidido pelo Secretário da Fazen-
da e terá como seus membros o Procurador Fiscal, do 
Estado, o Diretor do Expediente e Contabilidade, uia 
funcionário de categoria elevada da Fazenda, o Presi -
dente da Junta Comercial e mais três membros nomeados 
pelo Presidente do Estado, dentre os cidadãos brasilei 

ros que.exerçam comércio ou indústria nesta capital. 
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O Decreto nS 576 anexa às agencias do Tibagi, Palman 
Ipiranga, Jaguariaiva, Maree Pial Mallet e Tamandaré 
as agências fiscais de Sao Jerónimo, Chopim, Bom Jar 
dim, Sengés, Rio Claro e Rio Branco«, 

0 Decreto nS 827 anexa à agencia fiscal de União da 
Vitória a agência do Rio do Peixe. 

1915«, Decreto n2 536 classifica as Coletorias, Agências fis 
cais e Barreiras do Estado* 

1918o Lei n 2 1799: As Coletorias serão também postos fis-
cais do imposto itinerário e poderão cobrar este im-
posto quando não for pago nos respectivos municípios, 
tendo sobre essa arrecadação 10%. 

A lei n2 1787 classifica repartições arrecadadoras de 
acordo com sua arrecadação nos três últimos exerci -
cios: 

Coletorias Especiais..o Superior a 400sOOOSOOO 
Coletorias de la. Classe....De 100 a 400:000$000 
Coletorias de 2a. Classe....De 50 a 100:000$000 
Coletorias de 3a. Classe....De 25 a 50:000$000 
Coletorias de 4a. Classe....De 0 0 0 at| 25:000$000 
A revisão será feita no início de cada exercício. 

Lei n2 1774 extingue Diretoria do Contencioso da Se -
cretaria da Fazenda e cria Procuradoria da Fazenda do 
Estado assim constituida: 
1 Procurador dos Feitos da Fazenda. 
1 Consultor Jurídico dos Feitos da Fazenda. 
1 Solicitador dos Feitos da Fazenda. 
1 22 Oficial. 
As atribuições serão as mesmas do órgão extinto. 

1922. O Decreto nS 1173 divide o Estado em 5 circunscrições. 

1923. Existem no Paraná 72 estações fiscais, assim classifi 
cadas : 
Coletorias especiais o......... 4. 
Coletorias de la. classe 12. 
Coletorias de 2a. classe .13. 
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Coletorias de 3ae classe .„..«, 19» 
Agências fiscais ». 14» 

1923. A lei nS 2213 eleva à categoria de Cole toria de 4a„ 
classe as agências cuja renda atinja 18;000S000 a-

. nuaiso 

1 9 2 4 o Lei n2 8 1 4 ad refereendum do Congresso divide o Esta-
do em 7 circunscriçoes fiscais, subordinadas à Inspe-
toria Geral das Rendas. 

1925® Lei n$ 23-36 autoriza Executivo a remodelar os servi-
ços de fiscalização e arrecadação de rendas de manei-
ra a estabelecer nos pontos convenientes inspetorias 
especiais eximindo as Coletorias respectivas das fun-
ções fiscais o 

Pel®- lei nS 2336 de san exaram-se de certas coletorias 
os encargos fiscais* mediante a criação de inspetorias 
regionais, com sede em Paranaguá, Jacarezinho, Rio Ne 
gro, União da Vitória e Foz do Iguassu, com o escopà 
de melhorar e facilitar a fiscalização no litoral e 
nas fronteiras do Estado« 

1926o As coletorias e agências existentes no Estado sãos 
Coletoriass Antonina, Araucária, Assungui de Cima, Am 
brósios,Antonio Olinto, Bocaiúva, Brazópolis, Capital 
I, Capital II, Castro, Campo Largo, Colônia Mineira , 

' Campina Grande, Cambará, Clevelândia, Carlópolis, Con 
chas,Colombo ,Contenda,Desdero, Diamantina, Dionisio» 
CerqueÈra, Entre-Rios, Foz do Iguassu, Fluviopolis , 
Guarapuava, Guaratuba, Guarakessaba, Irati, Itararé, 
Ipiranga, Jacarézinho, Jaguariaiva, Lapa, Larangeira, 
Marumbi, Morretes, Mandirituba, Paranaguá, Palmeira , 
Palmas, Prudentópolis, Ponta Grossa, Porto do Amazo -
nas, Pirai, Pien, Rio Negro, Ribeirão Claro,Rebouças, 
Reserva, Rio Branco, Santo Antonio da Patina, Santo 
Antonio de Imbituva, São José dos Pinhais, "̂ ão Mateus, 
Mallet, São José do Triunfo, São José da Boa Vista, 
Serro Azul, Sao José do Paranapanema, Sengés, ^ão Je-
rónimo, Salto do Itararé, Teixeira Soares, Toxaazina , 
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Tibagi, Tamandaré, União da Vitória, Varzeao. 

Agências Fiscais: Agudos, Jangada, Vallinhos. 

1928. A lei ne 2574 cria a Junta de Recursos Fiscais. 
Criam-se agências fiscais em-Campo do Tenente, Fernán 
des Pinheiro, Cruz Machado e Sertanópolis. 

0 Estado possue 83 estações arrecadaaoras. 

1929. Cria-se agência de Serra da Pitanga. 
São criadas mais 5 Inspetoriass Ponta Grossa, Irati t 
Jaguariaiva, Palmeira e Curitiba. 

Desde 1927 comete-se àCompanhia da Estrada de Ferro 
Sao Paulo - Rio G-rande e à Recebedoria de Santos, reg 
pectivamente, a arrecadação dos impostos sobre Fretes 
e Passagens e de exportação de cafó pelo porto de 
Santos© 
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CONVENÇÕES 

O presente trabalho convenciona: 
- ÛPBPP - Documentação Paranaense - Biblioteca Pública 

do Paraná. 
- BPP - Biblioteca Publica do Paraná. 
- AGP - Associação Comercial do Paraná. 
- APE-Pr- Arquivo Público do Estado do Parang. 
- BCE-UFP - Biblioteca da Faculdade de Ciências EconÔ 

micas da Universidade Federal do Paraná. 
- CEB - Ctba - Círculo de Estudos Bandeirantes - Guri 

tiba® 

As obras mencionadas sob a sigla APE - Pr, fazem parte 
da Biblioteca do mesmo« 
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198 p. APE-Pr. 
6.1.85 - PARANÁ. Leis de 1930. Contém 58 folhas nao numeradas, sendo iia-

pressa a sanção da lei e manuscrito o projeto, com os autógra 
fos correspondentes. APE-Pr. 

6.1.86 - PARANÁ. Indicador do Funcionário da Fazenda«, Organizado por Al-
cides Munhoz® Curitiba, Tip. da Livraria Econômica, 1 9 1 0 , 90 
p. CEB-Ctba. ' 

6.1.87 - PARANÁ. Mensagem ao Congresso legislativo0 Presidente Francisco 
Xavier da Silva, 1892, 68 p0 DP-BPP: 

6.1.88 - PARANÁo Mensagem ao Congresso. Caetano Munhoz da Rocha, 19260 

65 Po DP-BPPo 
6.1.89 - PARANÁ. Mensagem presidencial ao Congresso. Affonso ^lves de 

Camargo, 1927. 75 p. DP-BPP. 
6.1.90 - PARANÁ. Mensagem Presidencial ao Congresso. Affonso Alves de 

Camargo, 1928. 85 p. DP-BPP. 
6.1.91 - PARANÁ. Mensagem ao Congresso Legislativo do Paraná pelo Presi-

dente Affonso Alves de Camargo, em 1.2.1929« 159 p. DP-BPP. 

6 o l o 9 2 - PARANÁ. Mensagem ao Congresso Legislativo do Paraná, do Presi -
dente Affonso ^lves de Camargo, em 1.2.1930a 111 p. DP-BPP. 

6.1.93 - PARANÁ o Mensagem Presidencial dirigida pelo Interventor Federal 
do Paraná, Gal. Mário Tourinho, ao Chefe do Governo Provisé -
rio. Pr. Getúlio Vargas. Curitiba, 5.10.1931. 220 p0 QP-BPP. 

PARANÁ. Secretaria do Interior. Relatório, 1882-1894. 
PARANÁ. Secretaria da Fazenda. Relatório Caetano Munhoz da Ro-

cha. 1915-1916. DP-BPPo 
PARANÁ. Secretaria da Fazenda. Relatório Caetano Munhoz da Ro-

cha. 1916-1917. 2a. parti: Dp-BPP. 
PARANÁ. Secretaria da Fazenda. Relatório Caetano Munhoz da Ro-

cha. 1917-1918. DP-BPP. 

6.1.94 -

6.1.95 -

6.1.96 -

6.1.97 -
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PARANÁ. Secretaria da-Fazenda. Relatório Rivadávia de Macedo. 
1931-32-33. 207 p. DP-BPP. 

PARANÁ » Regulamento do Imposto de Transmissão de Propriedade de 
acordo com a nova tabela organizada pela Secretaria de Finan 
ças, na conformidade das leis vigentes. Curitiba» Tip. aa Li-
vraria Econômica» 1910. 33 p. DP-BPP. 

6.1.100- PARANÁ » Regulamento para Arrecadação de Imposto de Indústrias e 
Profissoes. Curitiba. A República, 1913. 123 p. ACP. 

6.1.101- PARANÁ. Relatório da Secretaria Geral do Estado, v. I e II, 
1922-1923. Curitiba, Tip. A República. 123 p. 325 p. ACP. 

6.1.102- PARANÁ„ Relatório apresentado ao Dr0 Caetano Munhoz da Rocha, 
Presidente do Estado, por Alcides Munhoz.» Secretário Geral. 
1925-1926. 306 p. DP-BPP. 

6.1.103- PRIMEIRO CONGRESSO DÁS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS DO BRASIL. 12 v., 
18.10 a 13.11.1922. Constituição do Congresso. Rio de Janei-
ro. Tip. Jornal do Comércio, 1923. 107 p. ACP. 

6.1.104- RAMALEO ORTIGÃO9 Dr. A. de B9 Circulação. Crise do Hxem-xem". 
Evolução das Leis Monetárias. Crises de 1857 e de 1864. 
R.I.H.G.Bo Tomo especial consagrado ao Primeiro Congresso de 
História Nacional. 7 a 12 de setembro, 1914. Parte IV. Rio 
de Janeiro, Imprensa Nacional, 1916. 

6.1.105- SOUZA, Rubens Gomes de. Estudos de Direito Tributário. Sao 
Paxilo, Edições Saraiva, 1950. 66 p. BPP. 

6.1.106- VILLELA, Anibal Vilanova e SUZIGAN, Wilson. Política do Governo 
e Crescimento da economia brasileira. Rio de Janeiro, IPEA/ 
INPES, 1973. 468 p. 
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Orientador: Prof. Dr. Brasil Pinheiro Machado 

Ernesto Cassol 

6.1.98 -

6.1.99 -

Erechim, setembro de 1974. 
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